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Concurso Público Nº 02/2023 

EDITAL DE ABERTURA Nº 01/2023 

O Prefeito Municipal de Fernão – Estado de São Paulo, JOSÉ VALENTIM FODRA, no uso de suas atribuições legais, juntamente 

com a Comissão Coordenadora nomeada pela Portaria n.º 6925/2023 de 05/09/2023 e mediante as condições estipuladas neste 

Edital, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, TORNA PÚBLICO a realização 

de Concurso Público, sob o Regime Jurídico Único - Estatutário, nos termos do Estatuto dos Servidores Públicos do Município 

de Fernão, Lei Complementar Nº 02/1998, de 20/04/1998 e posteriores alterações, recolhendo previdência para Fundo Municipal 

de Aposentadoria e Pensão - FUMAP, formação de cadastro de reserva no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Fernão 

– Estado de São Paulo, conforme segue: 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 

1.1 O Concurso Público, a que se refere o presente Edital, será executado pelo Instituto UNIQUE (Instituto de 

Estudos Unidos pela Qualificação de Pesquisas Sociais e Educacionais), com sede na R. Lopes Trovão, nº 1845, 

Sala nº 02 – Vila Rodrigues, CEP 19807-300, Assis/SP, endereço eletrônico www.institutounique.org.br e correio 

eletrônico contato@institutounique.org.br. 

1.2 O Concurso Público destina-se a formação de cadastro reserva, sob o Regime Jurídico Único - Estatutário, 

no quadro de servidores da Prefeitura Municipal de Fernão, Estado de São Paulo, de acordo com as Tabelas 

2.1.1, 2.1.2 e 2.1.3 deste Edital e tem prazo de validade de 02 (dois) anos a contar da data de homologação do 

certame, podendo ser prorrogado por igual período a critério da Prefeitura Municipal de Fernão-SP. 

1.3 A seleção para os cargos de que trata este Edital compreenderá exames para aferir conhecimentos e 

habilidades, conforme as Tabelas do item 9 deste Edital. 

1.4 A convocação para as vagas informadas nas Tabelas 2.1.1, 2.1.2 e 2.1.3 deste Edital serão feitas de 

acordo com a necessidade e a conveniência do Poder Executivo Municipal, dentro do prazo de validade 

do Concurso Público. 

1.5 O calendário com as datas das atividades do certame está fixado no anexo I deste Edital. 

1.6 Os requisitos e as atribuições dos cargos estão relacionados no Anexo II deste Edital. 

1.7 Os conteúdos programáticos da prova objetiva encontram-se no Anexo III deste Edital. 

1.8 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de 

realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar, rigorosamente, as formas de 

divulgação estabelecidas neste Edital e as demais publicações no endereço eletrônico 

www.institutounique.org.br.  

 

2. DOS CARGOS 

 

2.1 A carga horária semanal, as vagas de ampla concorrência, as vagas para pessoa com deficiência (PcD), a 

remuneração inicial bruta e o valor da taxa de inscrição, são os estabelecidos a seguir: 

TABELA 2.1.1 

  NÍVEL SUPERIOR (1)    

Cargo 
Carga Horária 

Semanal 
Vagas Ampla 

Concorrência 
Vagas PcD (2) 

Remuneração 
Inicial Bruta 

Taxa de 

Inscrição 

Analista de Recursos Humanos 40h CR³ 0 
REF. 08-ADM 

R$ 3.986,94 

R$ 70,00 

Contador 40h CR³ 0 
REF. 11-ADM 

R$ 6.016,31 

Controlador Interno 20h CR³ 0 
REF. 06-ADM 

R$ 3.030,49 

Encarregado de Licitações e Contratos 40h CR³ 0 
REF. 08-ADM 

R$ 3.986,94 

Farmacêutico 20h CR³ 0 
REF. 06-ADM 

R$ 3.030,49 
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Médico 40h CR³ 0 
REF. 11-ADM 

R$ 6.016,31 

Professor de Educação Infantil 30h/a CR³ 0 

REF. FAIXA 01 

ADM-MEDIO 

R$ 20,26 h/a 

 

Terapeuta Ocupacional 30h CR³ 0 
REF. 09-ADM 

R$ 4.573,02 
 

(1) Ver as atribuições e os requisitos dos cargos no Anexo II deste Edital. 
(2) Não haverá reserva de vagas para candidatos com deficiência, para provimento imediato, quando o quantitativo de vagas oferecido for inferior 

ao previsto em lei para reserva, sendo mantido cadastro de reserva.  
(3) Cadastro Reserva. 

 

TABELA 2.1.2 

  ENSINO MÉDIO    

CARGOS 
Carga Horária 

Semanal 
Vagas Ampla 

Concorrência 
Vagas PcD (2) 

Remuneração 
Inicial Bruta 

Taxa de 

Inscrição 

Artífice de Obras 40h CR³ 0 
REF. 03-ADM 

R$ 2.069,15 

R$ 50,00 Assistente Administrativo 40h CR³ 0 
REF. 05-ADM 

R$ 2.642,10 

Cuidador Escolar 40h CR³ 0 
REF. 02-ADM 

R$ 1.831,11 
(1) Ver as atribuições e os requisitos dos cargos no Anexo II deste Edital. 
(2) Não haverá reserva de vagas para candidatos com deficiência, para provimento imediato, quando o quantitativo de vagas oferecido for inferior 

ao previsto em lei para reserva, sendo mantido cadastro de reserva.  
(3) Cadastro Reserva. 

TABELA 2.1.3 

  ENSINO FUNDAMENTAL (1)    

Cargos 
Carga Horária 

Semanal 
Vagas Ampla 

Concorrência 
Vagas PcD (2) 

Remuneração 
Inicial Bruta 

Taxa de 

Inscrição 

Motorista 40h CR³ 0 
REF. 03-ADM 

R$ 2.069,15 

R$ 40,00 Tratorista  40h CR³ 0 
REF. 03-ADM 

R$ 2.069,15 

Vigia 40h CR³ 0 
REF. 01-ADM 

R$ 1.616,21 
(1) Ver as atribuições e os requisitos dos cargos no Anexo II deste Edital. 
(2) Não haverá reserva de vagas para candidatos com deficiência, para provimento imediato, quando o quantitativo de vagas oferecido for inferior 

ao previsto em lei para reserva, sendo mantido cadastro de reserva.  
(3) Cadastro Reserva.  

2.2 O candidato aprovado no resultado final homologado do Concurso Público que recusar a 01 (uma) convocação 

não será reposicionado no final da lista de convocação dos aprovados. 

2.3 Fica reservado à Prefeitura Municipal de Fernão o direito de proceder às contratações em número que atenda 

ao interesse e às necessidades do serviço, obedecendo rigorosamente à ordem de convocação do Edital de 

Classificação Final, prazo de validade estabelecido em edital específico e disponibilidade orçamentária. 

2.4 O candidato concursado classificado fica condicionado a trabalhar no Município de Fernão-SP em 

qualquer das unidades administrativas pertencentes ao município. 

3. REQUISITOS PARA ADMISSÃO NO CARGO 

 

3.1 São requisitos básicos para o ingresso no quadro da Prefeitura de Fernão-SP: 
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a) ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 

b) ter completado 18 (dezoito) anos; 

c) estar em pleno exercício dos direitos políticos; 

d) ser julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo, em inspeção médica oficial, determinada pela 

Prefeitura de Fernão; 

e) possuir a escolaridade exigida e demais requisitos para o exercício do cargo; 

f) declarar expressamente o exercício ou não de cargo, emprego ou função pública nos órgãos e entidades da 

Administração Pública Estadual, Federal ou Municipal, para fins de verificação do acúmulo de cargos.  

g) a quitação com as obrigações eleitorais e militares; 

h) não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo, função ou emprego público; 

i) ter sido aprovado e classificado no Concurso Público; 

j) Apresentar a Certidão Negativa Criminal. 

k) atender as demais exigências contidas neste Edital e demais especificações que o Setor de Recursos Humanos 

da Prefeitura Municipal de Fernão determinar ser necessário. 

4. DAS INSCRIÇÕES 

 

4.1 A inscrição neste Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo candidato 

das condições estabelecidas neste Edital. 

4.2 As inscrições para o Concurso Público da Prefeitura de Fernão-SP serão realizadas somente via internet. Não 

serão aceitas inscrições efetuadas de forma diversa da estabelecida neste item. 

4.3 O período para a realização das inscrições será a partir das 0h do dia 19/10/2023 às 23h59min do dia 

06/11/2023, observado horário oficial de Brasília/DF, através do endereço eletrônico www.institutounique.org.br. 

4.4 Para efetuar sua inscrição, o candidato deverá: 

 

a) Clicar no ícone do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Fernão, clicar no botão MAIS DETALHES e no 

botão REALIZAR INSCRIÇÃO, clicar no aceite dos Termos de uso e Políticas de Privacidade e preencher o 

Formulário de Solicitação de Inscrição, declarando estar ciente das condições exigidas para admissão na 

função, e submeter-se às normas expressas neste Edital; 

b) imprimir o boleto bancário gerado e efetuar o pagamento da taxa de inscrição no valor estipulado nas Tabelas 

2.1.1, 2.1.2 e 2.1.3, até a data estabelecida no subitem 4.8 deste Edital. 

 

4.5 Em hipótese alguma, após finalizado o preenchimento do Formulário de Solicitação de Inscrição, será 

permitido ao candidato alterar a função para o qual se inscreveu. 

4.6 O candidato terá sua inscrição deferida somente após o recebimento, pelo Instituto UNIQUE através do banco, 

da confirmação do pagamento de sua taxa de inscrição. 

4.7 É de exclusiva responsabilidade do candidato a exatidão dos dados cadastrais informados no ato da inscrição. 

4.7.1 Declaração falsa ou inexata dos dados constantes no Formulário de Solicitação de Inscrição, bem como a 

falsificação de declarações ou de dados e/ou outras irregularidades na documentação, determinará o 

cancelamento da inscrição e anulação de todos os atos dela decorrentes, implicando, em qualquer época, na 

eliminação do candidato sem prejuízo das cominações legais cabíveis. Caso a irregularidade seja constatada 

após a admissão do candidato, o mesmo será desligado da função pela Prefeitura de Fernão, após 

procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de 

outras sanções cabíveis. 

4.8 O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado em toda a rede bancária, até a data de seu vencimento. 

As inscrições realizadas com pagamento após essa data não serão acatadas. 

4.8.1 Recomenda-se que o candidato efetue o acesso ao link na área do candidato no site www.institutounique.org.br, 

e efetue a geração do boleto com a antecedência necessária para atender ao limite de horário de compensação 

do banco que o candidato irá se utilizar para efetuar o pagamento, para que seja possível efetuar o pagamento 

da taxa de inscrição dentro do prazo registrado no boleto. 

4.9 O Instituto UNIQUE, em nenhuma hipótese, processará qualquer registro de pagamento com data posterior à 

estabelecida no subitem 4.8 deste edital. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será 

devolvido em hipótese alguma, a não ser por anulação plena deste Concurso Público. 

4.9.1 A Prefeitura de Fernão e o Instituto UNIQUE não se responsabilizam: por solicitação de inscrição via internet 

não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação e/ou congestionamento 
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das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de 

dados; por erro ou atraso dos bancos ou entidades conveniadas, no que se refere ao processamento do 

pagamento da taxa de inscrição. 

4.9.2 Não serão aceitas inscrições pagas em cheque que venha a ser devolvido por qualquer motivo, nem as pagas 

em depósito ou transferência bancária, tampouco as de programação de pagamento que não sejam efetivadas. 

4.10 Quanto ao indeferimento da solicitação de inscrição, caberá interposição de recurso, protocolado na 

área do candidato, disponível no endereço eletrônico www.institutounique.org.br, no período das 

0h00min do dia 13/11/2023 às 23h59min do dia 16/11/2023, observado o horário oficial de Brasília/DF. 

5. DA INSCRIÇÃO PARA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD) 

 

5.1 Às pessoas com deficiência serão reservados 05% (cinco por cento) das vagas destinadas a cada função e 

das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do Concurso Público, desde que as atribuições da 

função sejam compatíveis com a deficiência. As disposições deste Edital, referentes às Pessoas com 

Deficiência, são correspondentes às da Lei nº 7.853/89 e do Decreto nº 3.298/99, alterado pelo Decreto n° 

5.296/2004, e da Lei nº 12.764/12 regulamentada pelo Decreto nº 8.368/14. 

5.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 5.1 deste edital resulte em número fracionado, este 

deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse 20% das vagas 

oferecidas por função, nos termos do § 2º do artigo 5º da Lei nº 8.112/1990.  

5.1.2 A compatibilidade da pessoa com deficiência com função no qual se inscreveu será declarada por junta médica 

especial, realizada pela Prefeitura de Fernão, perdendo o candidato o direito à contratação caso seja 

considerado inapto para o exercício da função. 

5.2 A pessoa com deficiência participará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais 

candidatos no que se refere: ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao 

local de aplicação da prova e às notas mínimas exigidas, de acordo com o previsto no presente Edital. 

5.3 São consideradas pessoas com deficiência, de acordo com o artigo 4º do Decreto Federal n° 3.298, de 20 de 

dezembro de 1999, alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, nos termos da Lei, as que se 

enquadram nas categorias de I a VI a seguir; e as contempladas pelo enunciado da Súmula 377 do Superior 

Tribunal de Justiça: “O portador de visão monocular tem direito de concorrer, em Seleção Competitiva Pública, 

às vagas reservadas aos deficientes”: 

 

I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o 

comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, 

monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou 

ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto 

as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções (Redação dada 

pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 

II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por 

audiograma nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 

2004); III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, 

com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com 

a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for 

igual ou menor que 60º; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores (Redação dada pelo 

Decreto nº 5.296, de 2004); 

IV - deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos 

dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como:  

 

 

a) comunicação; 

b) cuidado pessoal; 

c) habilidades sociais; 

d) utilização dos recursos da comunidade (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 

e) saúde e segurança; 

f) habilidades acadêmicas; 

g) lazer e 

h) trabalho; 
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V - deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências. 

VI - A pessoa com transtorno do espectro autista é considerada pessoa com deficiência, para todos os efeitos legais. 

 

5.4 Para concorrer como Pessoa com Deficiência, o candidato deverá: 

5.4.1 ao preencher o Formulário de solicitação de Inscrição, conforme orientações dos itens 4 ou 5, respectivamente, 

deste Edital, declarar que pretende participar do Concurso Público como pessoa com deficiência e especificar 

no campo indicado o tipo de deficiência que possui; 

5.4.2 Enviar o laudo médico digitalizado com as informações descritas no subitem 5.4.2.1 deste Edital, conforme 

disposições do subitem 6.3 deste Edital; 

5.4.2.1 o laudo médico deverá: estar redigido em letra legível e dispor sobre a espécie e o grau ou nível da deficiência 

da qual o candidato é portador, com expressa referência ao código correspondente de Classificação 

Internacional de Doença–CID, com citação por extenso do nome do candidato, carimbo indicando o nome, 

número do CRM e a assinatura do médico responsável por sua emissão. Somente serão considerados os laudos 

médicos emitidos nos últimos 12 (doze) meses anteriores à data da realização da inscrição. O candidato 

deve enviar também, junto ao laudo, cópia de documento oficial de identificação e CPF. 

5.5 O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste item será considerado como não 

portador de deficiência, perdendo o direito à reserva de vaga para PcD e passando à ampla concorrência. 

Nesses casos, o candidato não poderá interpor recurso em favor de sua situação. 

5.6 Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Legislação supracitada no subitem 5.3, a opção de 
concorrer às vagas destinadas às pessoas com deficiência será desconsiderada, passando o candidato à ampla 
concorrência. 

5.7 O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como pessoa com deficiência estará 

disponível no endereço eletrônico www.institutounique.org.br a partir da data provável de 10/11/2023. 

5.7.1 O candidato que tiver a sua inscrição indeferida como PcD poderá impetrar recurso, em formulário próprio 

disponível na área do candidato no endereço eletrônico www.institutounique.org.br, no período das 0h00min 

do dia 13/11/2023 às 23h59min do dia 16/11/2023, observado horário oficial de Brasília/DF. 

5.8 O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência, se aprovado no Concurso Público, terá seu nome divulgado 

na lista geral dos aprovados e na lista dos candidatos aprovados específica para pessoas com deficiência. 

5.9 Não havendo candidatos aprovados para a vaga reservada às pessoas com deficiência, esta será 

preenchida com estrita observância da ordem de classificação geral. 

6. DA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA E DA 

CANDIDATA LACTANTE 

 

6.1 Da solicitação de condição especial para a realização da Prova Objetiva: 

6.1.1 O candidato que necessitar de condição especial durante a realização da Prova Objetiva, pessoa com 

deficiência ou não, poderá solicitar esta condição, conforme previsto no Decreto Federal nº 3.298/99. 

6.1.2 As condições específicas disponíveis para realização da prova são: prova em braile, prova ampliada (fonte 25), 

fiscal ledor, intérprete de libras, acesso à cadeira de rodas e/ou tempo adicional de até 1 (uma) hora para 

realização da prova (somente para os candidatos com deficiência). O candidato com deficiência, que necessitar 

de tempo adicional para realização da prova, deverá requerê-lo com justificativa acompanhada de parecer 

emitido por especialista da área de sua deficiência, conforme prevê o § 2º do artigo 40 do Decreto no 3.298/99, 

no prazo estabelecido no subitem 6.3 deste Edital. 

6.1.3 Para solicitar condição especial, o candidato deverá: 

6.1.3.1 no ato da inscrição, indicar claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição, quais os recursos especiais 

necessários; 

6.1.3.1.1 caso o candidato necessite de uma condição especial não prevista no Formulário de Solicitação de Inscrição, 

como uso de objetos, dispositivos ou próteses, deverá requerer através do e-mail 

contato@institutounique.org.br, descrevendo os recursos especiais necessários para a realização das provas e 

enviar o Laudo Médico digitalizado que ateste a(s) condição(ões) especial(is) necessária(s), obedecidos o 

critério e o prazo previstos no subitem 6.3. A solicitação da condição especial poderá ser atendida, obedecendo 

aos critérios previstos no subitem 6.4; 

6.1.3.2 enviar o laudo médico digitalizado através da área do candidato, conforme disposições do subitem 6.3 deste 

Edital; 
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6.1.3.2.1 o laudo médico deverá: estar redigido em letra legível, com citação do nome por extenso do candidato, com 

carimbo indicando o nome, número do CRM e a assinatura do médico responsável por sua emissão; dispor 

sobre a espécie e o grau ou nível da deficiência da qual o candidato é portador, com expressa referência ao 

código correspondente de Classificação Internacional de Doença–CID, justificando a condição especial 

solicitada. Somente serão considerados os laudos médicos emitidos nos últimos 12 (doze) meses anteriores 

à data da realização da inscrição. O(a) candidato(a) deve enviar também, junto ao laudo, cópia de documento 

oficial de identificação e CPF. 

6.1.4 Ficam assegurados às pessoas transexuais e travestis, o direito à identificação por meio do seu nome social e 

direito à escolha de tratamento nominal. Entende-se por nome social aquele pelo qual travestis e transexuais 

se reconhecem, bem como são identificados por sua comunidade e em seu meio social. O(a) candidato(a) 

poderá informar o seu nome social através de requerimento via e-mail contato@institutounique.org.br, até a 

data de 06/11/2023. O(a) candidato(a) deverá enviar, juntamente à solicitação, cópia digitalizada de documento 

oficial de identificação e cópia digitalizada do registro do nome social.  

6.1.4.1 A anotação do nome social de travestis e transexuais constará por escrito nos editais do Concurso Público, 

entre parênteses, antes do respectivo nome civil. As pessoas transexuais e travestis, candidatas a este 

Concurso Público, deverão apresentar como identificação oficial, no dia de aplicação das provas, um dos 

documentos previstos neste edital, conforme normativa dos subitens 9.5.1 à 9.5.3. 

6.2 Da candidata lactante: 

6.2.1 A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a realização da prova, deverá: 

6.2.1.1 solicitar essa condição indicando claramente, no Formulário de Solicitação de Inscrição, a opção 

Amamentando (levar acompanhante); 

6.2.1.2 enviar através da área do candidato certidão de nascimento do lactente digitalizada, ou laudo médico digitalizado 

que ateste essa necessidade, conforme disposições do subitem 6.3 deste Edital. 

6.2.2 A candidata que necessitar amamentar deverá, ainda, levar um acompanhante maior de idade (ou seja, com no 

mínimo, 18 anos), sob pena de ser impedida de realizar a prova na ausência deste. O acompanhante ficará 

responsável pela guarda do lactente em sala reservada para amamentação. Contudo, durante a amamentação, 

é vedada a permanência de quaisquer pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata 

no local. 

6.2.3 Ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos e equipamentos descritos no item 13 

deste Edital, durante a realização da prova do certame. 

6.2.4 Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se, temporariamente, da sala 

de prova acompanhada de uma fiscal. Não será concedido tempo adicional para a candidata que necessitar 

amamentar, a título de compensação, durante o período de realização da prova. 

6.3 Os documentos referentes às disposições dos subitens, 5.4.2, 6.1.2, 6.1.3.2 e 6.2.1.2 deste Edital deverão 

ser enviados, no período das 00h do dia 19/10/2023 às 23h59min do dia 06/11/2023, observado o horário 

oficial de Brasília/DF, por meio dos links respectivos na área do candidato, disponível no endereço 

eletrônico www.institutounique.org.br em arquivos salvos nos formatos PNG, JPG, JPEG ou PDF. 

6.4 O envio dessa solicitação não garante ao candidato a condição especial. A solicitação será deferida ou 

indeferida pelo Instituto UNIQUE, após criteriosa análise, obedecendo a critérios de viabilidade e razoabilidade. 

6.5 O envio da documentação incompleta, fora do prazo definido no subitem 6.3, ou por outra via diferente da 

estabelecida neste Edital, causará o indeferimento da solicitação da condição especial. 

6.5.1 O Instituto UNIQUE não receberá qualquer documento entregue pessoalmente em sua sede. 

6.6 O Instituto UNIQUE não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada da referida 

documentação ao seu destino. 

6.7 O deferimento das solicitações de condição especial estará disponível aos candidatos no endereço eletrônico 

www.institutounique.org.br a partir da data provável de 10/11/2023. O candidato que tiver a sua solicitação de 

condição especial indeferida poderá impetrar recurso, em formulário próprio disponível na área do candidato no 

endereço eletrônico www.institutounique.org.br, no período das 0h00min do dia 13/11/2023 às 23h59min do 

dia 16/11/2023, observado horário oficial de Brasília/DF. 

7. DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 

 

7.1 O edital de deferimento das inscrições será divulgado no endereço eletrônico www.institutounique.org.br na 

data provável de 10/11/2023. 

http://www.institutounique.org.br/
http://www.institutounique.org.br/
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7.2 No edital de deferimento das inscrições constará a listagem dos candidatos às vagas para ampla concorrência, 

às vagas para pessoa com deficiência e dos candidatos solicitantes de condições especiais para a realização 

da prova. 

7.3 Quanto ao indeferimento de inscrição, caberá pedido de recurso, sem efeito suspensivo, em formulário próprio, 

disponível na área do candidato no endereço eletrônico www.institutounique.org.br no período das 0h00min do 

dia 13/11/2023 às 23h59min do dia 16/11/2023, observado o horário oficial de Brasília/DF. 

7.4 O Instituto UNIQUE, quando for o caso, submeterá os recursos à Comissão Especial do Concurso Público, a 

qual decidirá sobre o pedido de reconsideração e divulgará o resultado através de edital disponibilizado no 

endereço eletrônico www.institutounique.org.br. 

8. DAS FASES DO CONCURSO PÚBLICO 

 

8.1 O Concurso Público constará das seguintes Provas e Fases: 

TABELA 8.1.1 

 NÍVEL SUPERIOR     

CARGO FASE 
TIPO DE 

PROVA 
ÁREA DE CONHECIMENTO 

Nº DE 
QUESTÕES 

VALOR POR 
QUESTÃO 
(PONTOS) 

VALOR 
TOTAL 

(PONTOS) CARÁTER 

Analista de Recursos 

Humanos 

Contador 

Controlador Interno 

Encarregado de 

Licitações e 

Contratos 

Farmacêutico 

Médico  

Terapeuta 

Ocupacional 

1ª Objetiva 

Língua Portuguesa 10 2,50 25,00 

Eliminatório e 

Classificatório 

Matemática 05 2,50 12,50 

Conhecimentos Gerais 05 2.50 12,50 

Conhecimentos Específicos 20 2,50 50.00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 40  100,00 --------------- 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS --------------- --------------- 100,00 

 

 

 

TABELA 8.1.2 

NÍVEL SUPERIOR C/ PROVA DE TÍTULOS 

CARGO FASE 
TIPO DE 

PROVA 
ÁREA DE CONHECIMENTO 

Nº DE 
QUESTÕES 

VALOR POR 
QUESTÃO 
(PONTOS) 

VALOR 
TOTAL 

(PONTOS) 
CARÁTER 

Professor de 

Educação Infantil 

 

1ª Objetiva 

Língua Portuguesa 10 2,50 25,00 

Eliminatório e 

Classificatório 
Matemática 05 2,50 12,50 

Conhecimentos Gerais 05 2.50 12,50 

http://www.institutounique.org.br/
http://www.institutounique.org.br/
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Conhecimentos Específicos 20 2,50 50.00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 40  100,00 --------------- 

2ª Títulos De acordo com o item 11 --------------- --------------- 14,00 Classificatório 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS --------------- --------------- 114,00 

 

 

 

TABELA 8.1.3 

                                NÍVEL MÉDIO     

CARGO FASE 
TIPO DE 

PROVA 
ÁREA DE 

CONHECIMENTO 
Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR 

POR 
QUESTÃO 
(PONTOS) 

VALOR 
TOTAL 

(PONTOS) 
CARÁTER 

Assistente Administrativo 

Cuidador Escolar 

 

1ª Objetiva 

Língua Portuguesa 10 2,50 25,00 

Eliminatório e 

Classificatório 

Matemática 05 2,50 12,50 

Conhecimentos Gerais 05 2.50 12,50 

Conhecimentos Específicos 10 5.00 50.00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 --------------- 100,00 --------------- 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS --------------- --------------- 100,00 

 

 

 

TABELA 8.1.4 

NÍVEL MÉDIO (C/ PROVA PRÁTICA) 

CARGO FASE 
TIPO DE 

PROVA 
ÁREA DE 

CONHECIMENTO 
Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR POR 
QUESTÃO 
(PONTOS) 

VALOR 
TOTAL 

(PONTOS) 
CARÁTER 

Artífice de Obras 

 

1ª Objetiva 

Língua Portuguesa 10 2,50 25,00 

Eliminatório e 

Classificatório 

Matemática 05 2,50 12,50 

Conhecimentos Gerais 05 2.50 12,50 

Conhecimentos Específicos 10 5.00 50.00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 --------------- 100,00 --------------- 

2ª Prova Prática  
De acordo com 

o item 12. 

--------------- --------------- 100,00 Eliminatório 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS --------------- --------------- 200,00 
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TABELA 8.1.5 

NÍVEL FUNDAMENTAL (C/ PROVA PRÁTICA) 

CARGO FASE 
TIPO DE 

PROVA 
ÁREA DE 

CONHECIMENTO 
Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR 

POR 
QUESTÃO 
(PONTOS) 

VALOR 
TOTAL 

(PONTOS) 
CARÁTER 

Vigia 
 

1ª Objetiva 

Língua Portuguesa 10 2,50 25,00 

Eliminatório e 

Classificatório 

Matemática 05 2,50 12,50 

Conhecimentos Gerais 05 2.50 12,50 

Conhecimentos Específicos 10 5.00 50.00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 --------------- 100,00 --------------- 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS --------------- --------------- 100,00 

 

 

 

TABELA 8.1.6 

NÍVEL FUNDAMENTAL (C/ PROVA PRÁTICA) 

CARGO FASE 
TIPO DE 

PROVA 
ÁREA DE 

CONHECIMENTO 
Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR 

POR 
QUESTÃO 
(PONTOS) 

VALOR 
TOTAL 

(PONTOS) 
CARÁTER 

Motorista 
Tratorista 
 
 

1ª Objetiva 

Língua Portuguesa 10 2,50 25,00 

Eliminatório e 

Classificatório 

Matemática 05 2,50 12,50 

Conhecimentos Gerais 05 2.50 12,50 

Conhecimentos Específicos 10 5.00 50.00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 --------------- 100,00 --------------- 

2ª Prova Prática  
De acordo 

com o item 12. 

--------------- --------------- 100,00 Eliminatório 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS --------------- --------------- 200,00 

 

 

 

8.2 Os conteúdos programáticos referentes à Prova Objetiva são os constantes do Anexo III deste Edital. 

8.2.1    A Prova Objetiva será composta de 40 (quarenta) questões para os cargos de Analista de Recursos 

Humanos, Contador, Controlador Interno, Encarregado de Licitações e Contratos, Farmacêutico, 

Médico, Professor de Educação Infantil, Terapeuta Ocupacional,  

8.2.2     A Prova Objetiva será composta de 30 (trinta) questões para os cargos de Artífice de Obras, Assistente 

Administrativo, Cuidador Escolar, Motorista, Tratorista e Vigia, distribuídas por áreas de conhecimento. 

Cada questão da Prova Objetiva terá 4 (quatro) alternativas, sendo que cada questão terá apenas 1 (uma) 

alternativa correta, pontuadas conforme as Tabelas do item 9. Será atribuída pontuação 0 (zero) às questões 

com mais de uma opção assinalada, questões sem opção assinalada, com rasuras ou preenchidas a lápis. 

8.3 O candidato deverá obter 50% (cinquenta por cento) ou mais do total de pontos previstos na Prova 

Objetiva para não ser eliminado do Concurso Público, além de não ser eliminado por outros critérios 

estabelecidos neste Edital. 
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9. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 

 

9.1 A Prova Objetiva será aplicada na cidade de Fernão, Estado de São Paulo, podendo ser aplicada também 

em cidades vizinhas, caso o número de inscritos exceda a capacidade de alocação do município. 

9.1.1 O Instituto UNIQUE poderá utilizar sala(s) existentes e/ou extra(s) nos locais de aplicação da prova, alocando 

ou remanejando candidatos para essa(s), conforme as necessidades.  

9.2 A Prova Objetiva será aplicada na data provável de 03 de dezembro de 2023, aplicada de acordo com a 

distribuição dos cargos em turnos (manhã e tarde) a seguir: 

 

PROVA DIA 03/12/2023 

MANHÃ 
INÍCIO DAS PROVAS: 9h 

ABERTURA DE PORTÕES: 8h 
FECHAMENTO DOS PORTÕES: 8h45 

TARDE 
INÍCIO DAS PROVAS: 14h 

ABERTURA DE PORTÕES: 13h 
FECHAMENTO DOS PORTÕES: 13h45 

 

• Analista de Recursos Humanos 

• Encarregado de Licitações e Contratos 

• Controlador Interno 

• Professor de Educação Infantil 

• Terapeuta Ocupacional 

• Motorista 

• Cuidador Escolar 
 

 

 

• Contador 

• Farmacêutico 

• Médico  

• Artífice de Obras 

• Assistente Administrativo  

• Tratorista 

• Vigia 

 

9.3 As Provas Objetivas serão aplicadas na data provável de 03 de dezembro de 2023, em horário e local a serem 

informados através de edital e convocação disponibilizado no endereço eletrônico www.institutounique.org.br e 

no CARTÃO DE INFORMAÇÃO DO CANDIDATO. 

9.3.1 O horário de início da prova será o mesmo, ainda que realizada em diferentes locais. 

9.3.2 Havendo alteração da data prevista, a prova poderá ocorrer em sábados, domingos e feriados. Despesas 

provenientes da alteração de data serão de responsabilidade do candidato. 

9.4 O CARTÃO DE INFORMAÇÃO DO CANDIDATO com o local de prova deverá ser emitido na área do candidato 

através do endereço eletrônico www.institutounique.org.br a partir de 20 de novembro de 2023. 

9.4.1 Serão de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização da prova e 

o comparecimento no horário determinado. 

9.5 O local de realização da Prova Objetiva, constante no CARTÃO DE INFORMAÇÃO DO CANDIDATO, 

divulgado conforme subitens anteriores, não será alterado em hipótese alguma a pedido do candidato. 

9.6 O candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 30 (TRINTA) minutos do horário fixado para 

o fechamento do portão de acesso ao local de realização da prova, munido de caneta esferográfica 

transparente, de tinta azul ou preta, seu documento oficial de identificação com foto e o Cartão de 

Informação do Candidato, impresso através do endereço eletrônico www.institutounique.org.br.  

9.1.1. São considerados documentos de identidade para identificação no certame o original de um dos seguintes 

documentos de identificação: 

 

a) Cédula de Identidade (RG), ou Registro de Identificação Civil (RIC), ou Carteira de Órgão ou Conselho 

de Classe, ou Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), ou Carteira Nacional de Habilitação 

com foto, ou Passaporte, ou Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polícias Militares 

e Corpos de Bombeiros Militares, ou Registro Nacional de Estrangeiro – RNE;  

b) aplicativo de um dos seguintes documentos digitais de identificação: Cédula de Identidade (RG), ou 

Carteira Nacional de Habilitação, ou Título Eleitoral Digital (e-Título). Neste caso, a conferência será feita 

exclusivamente por meio do acesso ao documento no aplicativo do órgão emissor. 

 

9.6.1 No caso de perda ou roubo do documento de identificação, o candidato deverá apresentar certidão que ateste 

o registro da ocorrência em órgão policial expedida há, no máximo, 30 (trinta) dias da data da realização da 

Prova Objetiva e, ainda, ser submetido à identificação especial, consistindo na coleta de impressão digital. 

http://www.institutounique.org.br/
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9.6.2 Não serão aceitos como documentos de identidade protocolos de solicitação de documentos, certidões de 

nascimento e de casamento, títulos eleitorais, carteiras funcionais sem valor de identidade, Carteira de 

Habilitação sem foto, documento digital acessado de forma on-line, carteira de estudante, Carteiras de 

Agremiações Desportivas, fotocópias dos documentos de identidade, ainda que autenticadas, bem como 

documentos ilegíveis e/ou não identificáveis. 

9.7 Não haverá segunda chamada para a Prova Objetiva, ficando o candidato ausente, por qualquer motivo, 

eliminado do Concurso Público. 

9.8 Após a entrada na sala de aplicação e abertura do pacote de provas, o candidato não poderá consultar ou 

manusear qualquer material de estudo ou leitura. 

9.9 Em hipótese alguma será permitido ao candidato: 

9.9.1 prestar a prova sem que esteja portando um documento oficial de identificação original que contenha, 

no mínimo, foto, filiação e assinatura; 

9.9.2 realizar a prova sem que sua inscrição esteja previamente confirmada; 

9.9.3 ingressar no local de prova após o fechamento do portão de acesso; 

9.9.4 realizar a prova fora do horário ou espaço físico pré-determinados; 

9.9.5 comunicar-se com outros candidatos durante a realização da prova; 

9.9.6 portar indevidamente e/ou fazer uso de quaisquer dos objetos e/ou equipamentos citados no item 13 deste 

Edital; 

9.9.7 em toda e quaisquer dependências físicas onde será realizada a prova, o uso de quaisquer dispositivos 

eletrônicos relacionados no item 13 deste edital. É expressamente proibida a realização de qualquer tipo de 

imagem, por qualquer meio eletrônico, do local de prova, por parte do candidato, cabendo ao Instituto UNIQUE  

a aplicação da penalidade devida. 

9.10 O Instituto UNIQUE recomenda que o candidato não leve nenhum dos objetos ou equipamentos relacionados 

no item 13 deste Edital. Caso seja necessário o candidato portar alguns desses objetos, estes deverão ser 

obrigatoriamente acondicionados em envelopes de guarda de pertences fornecidos pelo Instituto UNIQUE e 

conforme o previsto neste Edital. Aconselha-se que os candidatos retirem as baterias dos celulares antes 

do acondicionamento no envelope, garantindo, assim, que nenhum som será emitido, inclusive do 

despertador caso esteja ativado. 

9.11 O Instituto UNIQUE não ficará responsável pela guarda de quaisquer objetos pertencentes aos candidatos, 

tampouco se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos 

durante a realização da prova, nem por danos neles causados. 

9.12 Não será permitida entrada de candidatos no local de realização da prova portando armas. O candidato que 

estiver armado será encaminhado à Coordenação do Concurso Público, para desmuniciamento da arma, antes 

do início da realização da Prova Objetiva. O Instituto UNIQUE não efetuará a guarda de nenhum tipo de arma 

do candidato. 

9.13 Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa estranha ao certame, em qualquer local de prova, 

durante a realização da Prova Objetiva, salvo o previsto no subitem 6.2.2 deste Edital. 

9.14 O Instituto UNIQUE poderá, a seu critério, coletar impressões digitais dos candidatos, bem como utilizar 

detectores de metais. 

9.15 Ao terminar a Prova Objetiva, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao fiscal de sala sua Folha de Respostas 

e o caderno de questões devidamente preenchidos e assinados. 

9.16 Em hipótese alguma haverá substituição da Folha de Respostas por erro do candidato. 

9.16.1 O candidato deverá transcrever as respostas da Prova Objetiva para a Folha de Respostas, que será o único 

documento válido para a correção. O preenchimento da Folha de Respostas é de inteira responsabilidade do 

candidato, que deverá proceder conforme as instruções contidas na mesma e na capa do caderno de questões. 

9.16.2 O candidato deverá assinalar as respostas das questões da Prova Objetiva na Folha de Respostas, 

preenchendo os alvéolos com caneta esferográfica transparente, de tinta azul ou preta conforme exemplo 

abaixo: 
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9.16.3 Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente na Folha de Respostas serão de inteira 

responsabilidade do candidato, tais como marcação rasurada, marcação não preenchida integralmente, 

marcações feitas a lápis, ou qualquer outro tipo diferente da orientação contida na Folha de Respostas 

ou na capa do caderno de questões. 

9.16.4 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer modo, danificar a sua Folha 

de Respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização do processamento 

eletrônico desta.  

9.17 Após identificado e acomodado na sala, o candidato somente poderá ausentar-se da mesma 60 (sessenta) 

minutos após o início da prova, acompanhado de um fiscal. Exclusivamente nos casos de alteração 

psicológica e/ou fisiológica temporários e necessidade extrema, em que o candidato necessite ausentar-se da 

sala antes dos 60 (sessenta) minutos iniciais da prova, poderá fazê-lo desde que acompanhado de um fiscal. 

9.18 O candidato poderá entregar sua Folha de Respostas e deixar definitivamente o local de realização da Prova 

Objetiva somente após decorridos, no mínimo, 60 (sessenta) minutos do seu início, podendo levar somente 

consigo o rascunho do gabarito da folha de respostas. 

9.19 Os três últimos candidatos só poderão deixar a sala após entregarem suas Folhas de Respostas e assinarem 

a ata com o termo de fechamento do envelope, no qual serão acondicionadas as Folhas de Respostas da sala 

e cadernos de questões. 

9.20 O candidato em hipótese alguma poderá levar consigo o Caderno de Questões. O caderno de questões 

será disponibilizado em formato digital na área do candidato durante o período recursal dos recursos 

contra o gabarito. O caderno de questões do candidato faz parte do acervo do certame, e cabe ao 

candidato devolver ao fiscal da sala junto com a sua Folha de Respostas, devidamente preenchida e 

assinada. 

9.21 A Prova Objetiva terá a duração de 3 (três) horas, incluído o tempo de marcação na Folha de Respostas. Não 

haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a realização da prova em razão do 

afastamento de candidato da sala de prova. 

9.22 O espelho da Folha de Respostas do candidato será divulgado no endereço eletrônico do Instituto UNIQUE 

www.institutounique.org.br na mesma data da divulgação do resultado da Prova Objetiva, ficando disponível 

para consulta durante o prazo recursal. 

9.23 A Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, será distribuída e avaliada conforme as Tabelas do 

item 9 deste Edital. 

10. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR 

 

10.1 O gabarito preliminar e o caderno de questões da Prova Objetiva serão divulgados no dia posterior da 

aplicação da Prova Objetiva após as 18h, no endereço eletrônico www.institutounique.org.br.  

10.2 Quanto ao gabarito preliminar e o caderno de questões divulgados, caberá a interposição de recurso, 

devidamente fundamentado, nos termos do item 15 deste Edital. 

11. DA PROVA DE TÍTULOS  

 

11.1 A Prova de “Títulos”, de caráter classificatório, será realizada para o cargo de: Professor de Educação 

Infantil. 
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11.1.1 Somente terá os títulos corrigidos, o candidato que obter a pontuação estabelecida no subitem 8.4, mesmo que 

tenha entregue os documentos no dia da realização da prova objetiva, além de não ser eliminado por outros 

critérios estabelecidos neste Edital. 

11.2 A documentação comprobatória dos “Títulos” será recebida através da área do candidato durante o 

período de inscrições das 0h do dia 19/10/2023 às 23h59min do dia 06/11/2023. Após esse período de 

entrega da documentação não será permitida a complementação de qualquer documento, nem mesmo 

através de pedido de revisão e/ou recurso. 

11.3 Os candidatos habilitados e interessados em participar da Prova de “Títulos” deverão: 

 

a)  no período das 0h do dia 19/10/2023 às 23h59min do dia 06/11/2023, observado o horário oficial de 

Brasília/DF, preencher o Formulário de Cadastro de Títulos através da área do candidato no endereço 

eletrônico www.institutounique.org.br; 

a.1) recomenda-se que o candidato efetue o acesso ao link de cadastro citado na alínea anterior, com 

antecedência de até 30 (trinta) minutos do horário de término, para que seja possível o total 

cadastramento dos documentos desejados;  

b)  após completado o preenchimento e envio dos títulos digitalizados em formato *.pdf, o candidato pode 

imprimir o comprovante de cadastro dos “Títulos” e reter uma para si. 

11.3.1 Todos os documentos que se pretende pontuar deverão ser preenchidos numa única vez no formulário 

de cadastro de “Títulos”, conforme disposto na Tabela 11.1. para cada cargo que o candidato esteja 

inscrito. 

11.3.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato o cadastramento dos “Títulos” no endereço eletrônico do Instituto 

UNIQUE, a entrega dos documentos e a comprovação dos “Títulos”. 

11.3.3 O cadastramento e o envio da documentação digitalizada para comprovação dos “Títulos” devem ser feitos de 

forma individual, para a função que o candidato estiver inscrito. 

11.3.4 A exatidão dos documentos enviados na área do candidato será de total responsabilidade do candidato. 

11.4 A Prova de “Títulos” será avaliada de acordo com a Tabela 11.1 deste Edital; 

11.4.1 a Prova de “Títulos” será avaliada numa escala de 0 (zero) a 14 (quatorze) pontos, de acordo com as Tabelas 

11.1 deste Edital; 

11.4.2 a Prova de “Títulos” terá o valor máximo de 14 (quatorze) pontos, ainda que a soma dos valores dos “Títulos” 

dos comprovantes apresentados seja superior a este valor, conforme disposto nas Tabelas 11.1 deste Edital; 

11.5 Não serão avaliados os documentos: 

 

a) entregues fora do prazo ou de forma diferente do estabelecido neste Edital; 

b) que não forem cadastrados no Formulário de Cadastro de Títulos na área do candidato; 

c) cuja digitalização esteja ilegível ou arquivo corrompido; 

d) como documentos gerados por via eletrônica que não estejam acompanhados do respectivo mecanismo de 

autenticação;  

e)  sem data de expedição; 

f) de mestrado ou doutorado concluído no exterior que não esteja revalidado por instituição de ensino superior no 

Brasil e sem tradução juramentada; 

g) desacompanhados do certificado/declaração de comprovação do requisito para o cargo, nos termos do subitem 

11.16.4 e 11.17.8. 

 

11.6 Os documentos pertinentes à Prova de “Títulos” deverão ser apresentados em meio digital com digitalizações 

legíveis de frente e verso. 

11.7 Somente serão aceitos documentos apresentados em papel com timbre do órgão emissor e respectivos 

registros, e se deles constarem todos os dados necessários à identificação das instituições, dos órgãos 

expedidores e à perfeita avaliação do documento. 

11.8 Não será admitida, sob hipótese nenhuma, o pedido de inclusão de novos documentos. 

11.9 Os documentos apresentados não serão alterados após o período de inscrições em hipótese nenhuma, 

tampouco serão fornecidas cópias dos mesmos. 

11.10 Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos documentos apresentados, o 

candidato terá anulada a respectiva pontuação atribuída, sem prejuízo das cominações legais cabíveis. 

11.11 A relação dos candidatos com a nota obtida na Prova de “Títulos” será publicada junto com a nota da prova 

objetiva na Classificação Preliminar, através do endereço eletrônico www.institutounique.org.br. 
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11.12 Quanto ao resultado da Prova de “Títulos”, caberá interposição de recurso, devidamente fundamentado, nos 

termos do item 15 deste Edital. 

TABELA 11.1 

 PROVA DE TÍTULOS  

PARA O CARGO: Professor de Educação Infantil. 

ITEM TÍTULOS PONTOS 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

1 

Diploma de curso de pós-graduação em nível de doutorado (título de doutor) na área do cargo a que 

concorre. Também será aceito certificado/declaração de conclusão de curso de doutorado na área do 

cargo a que concorre, desde que acompanhado de histórico escolar. 
5 

(por título) 
5 pontos 

2 

Diploma de curso de pós-graduação em nível de mestrado (título de mestre) na área do cargo a que 

concorre. Também será aceito certificado/declaração de conclusão de curso de mestrado na área do 

cargo a que concorre, desde que acompanhado de histórico escolar. 
4 

(por título) 
4 pontos 

3 

Certificado de curso de pós-graduação em nível de especialização, com carga horária mínima de 360 h/ 

a na área do cargo a que concorre. Também será aceita a declaração de conclusão de pós-graduação 

em nível de especialização na área do cargo a que concorre, desde que acompanhada de histórico escolar. 
1 

(por título) 
3 pontos 

4 
Certificado ou Declaração/Certidão de Órgão Público/Banca Organizadora  que foi aprovado em Concurso 

Público ou Processo Seletivo. 

0,5 
(por título 

2 pontos 

 TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 14 

11.13 Não serão aferidos quaisquer títulos ou documentos diferentes dos estabelecidos nas Tabelas 11.1 

11.14 DA TITULAÇÃO ACADÊMICA / APROVAÇÃO EM CERTAMES 

11.14.1 Para comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível de Especialização, Mestrado e 

Doutorado, será aceito diploma ou certificado atestando que o curso atende às normas da Lei nº 9.394, de 20 

de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação), do Conselho Nacional de Educação (CNE), ou 

está de acordo com as normas do extinto Conselho Federal de Educação (CFE). Também será aceita 

declaração de conclusão de pós-graduação em nível de especialização acompanhada do respectivo histórico 

escolar, no qual conste a carga horária do curso, as disciplinas cursadas com as respectivas menções, a 

comprovação da apresentação e aprovação da monografia. A declaração deverá também atestar que o curso 

atende às normas da Lei nº 9.394/1996, do CNE, ou está de acordo com as normas do extinto CFE. Deverá 

constar ainda declaração da instituição de que o curso cumpriu todas as disposições estabelecidas na 

Resolução CNE/CES 1 e indicação do ato legal de credenciamento da instituição. Caso o histórico escolar ateste 

a existência de alguma pendência ou falta de requisito de conclusão do curso, o certificado/declaração não será 

aceito. 

11.14.1 Para os cursos de mestrado e doutorado concluídos no exterior será aceito apenas o diploma, desde que 

revalidado por instituição de ensino superior no Brasil e traduzido para a língua portuguesa por tradutor 

juramentado. 

11.14.2 Os certificados/declarações ou diplomas de pós-graduação, em nível de especialização lato sensu, deverão 

conter a carga horária cursada. 

11.14.3 O candidato deverá apresentar juntamente aos documentos pertinentes à Prova de títulos, cópia digitalizada do 

diploma ou certificado/certidão de conclusão de curso, conforme requisito do cargo presente no Anexo II deste 

Edital. 

11.14.4  Serão pontuados como títulos Certificado/Declaração de Aprovação em Processos Seletivos e Concursos 

Públicos emitidos por Bancas Examinadoras e Organizadoras de Concursos e Processos Seletivos, e 

Declarações ou certidões de Instituições Públicas, NÃO SENDO ACEITOS como TÍTULOS publicações como 

editais de classificação e listagens de classificação.   

11.14.5   Não serão aceitos protocolos de documentos referentes a TÍTULOS. Sobre certificados de classificação em 

Concursos e Processos Seletivos, só serão aceitos declarações e certificados de municípios e instituições, e 
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das Bancas Organizadoras, não sendo aceito publicações de editais de classificação. Os TÍTULOS devem ser 

enviados exclusivamente pela área do candidato do site www.institutounique.org.br. 

12 DA PROVA PRÁTICA 

 
 

12.1 A Prova Prática será realizada para os cargos de: Artífice de Obras, Motorista e Tratorista. 

12.2 Somente será convocado para participar desta fase do certame o candidato que obter a pontuação estabelecida 

no subitem 8.3 e estar classificado na Prova Objetiva até o limite disposto na Tabela 12.1, além de não ser 

eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital;  

12.3 Todos os candidatos empatados com o último colocado na Prova Objetiva, dentro do limite disposto na tabela 

12.1, serão convocados para a Prova Prática.  

12.4 Os candidatos não classificados dentro do número máximo estabelecido na Tabela 12.1, ainda que tenham a 

nota mínima prevista no subitem 8.3, não serão convocados para a Prova Prática e estarão automaticamente 

desclassificados no concurso. 

 

   Tabela 12.1 

CARGO 
CLASSIFICAÇÃO MÁXIMA P/ CONVOCAÇÃO 

ARTÍFICE DE OBRAS 20ª (vigésima colocação) 

MOTORISTA 20ª (vigésima colocação) 

TRATORISTA  20ª (vigésima colocação) 

 

12.5 A Prova Prática é de caráter classificatório e eliminatório. 

12.6 O candidato deverá obter nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos, numa escala de 0 (zero) a 100 

(cem) pontos, na Prova Prática, para não ser eliminado do certame.  

12.7 O local, a data e o horário da prova serão divulgados oportunamente no Edital de Convocação para a 

realização da Prova Prática.  

12.8 Os candidatos deverão comparecer ao local de prova com, no mínimo, 30 (trinta) minutos de antecedência, 

munidos de documento oficial de identificação com foto (original). 

12.9 A Prova Prática realizar-se-á, independente das diversidades físicas ou climáticas, na data estabelecida 

para a realização da mesma. 

12.10 Os casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporários que impossibilitem a realização da Prova 

Prática não serão levados em consideração, não sendo concedido qualquer tratamento privilegiado. 

12.11 Não haverá segunda chamada para a realização da Prova Prática, seja qual for o motivo alegado para 

justificar o atraso ou a ausência do candidato. O candidato que não comparecer ao local da prova no 

horário determinado para o início de sua realização será automaticamente excluído do concurso. 

12.12 Quanto ao resultado da Prova Prática caberá interposição de recurso, devidamente fundamentado, nos 

termos do capítulo15 deste Edital. 

12.13 A Prova Prática será realizada e avaliada de acordo com o descrito nas Tabelas do capítulo 12 deste 

Edital. 

12.14 As Provas Práticas para os cargos de Artífice de Obras, Motorista e Tratorista, consiste em:  

12.15 Os 20 (vinte) primeiros classificados na prova objetiva dos cargos supracitados no item 12.14 (atingindo 

no mínimo 50 % da prova objetiva) serão convocados para realização da prova prática, por meio de editais 

de convocação, nos veículos de publicação (site, mural e jornal), logo após a publicação da classificação 

final das provas objetivas. 

 

12.16 DA PROVA PRÁTICA DE ÁRTIFICE DE OBRAS 
 

12.17 A Prova Prática será realizada para o cargo de NÍVEL MÉDIO: ÁRTIFICE DE OBRAS.  

http://www.institutounique.org.br/
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12.18 Somente será convocado para participar desta fase do certame o candidato que obter a pontuação estabelecida 

no subitem 8.3 e estar classificado na Prova Objetiva até o limite disposto na Tabela 12.1, além de não ser 

eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital;  

12.19 Todos os candidatos empatados com o último colocado na Prova Objetiva, dentro do limite disposto na tabela 

12.1, serão convocados para a Prova Prática.  

12.20 Os candidatos não classificados dentro do número máximo estabelecido na Tabela 12.1, ainda que tenham a 

nota mínima prevista no subitem 8.3, não serão convocados para a Prova Prática e estarão automaticamente 

desclassificados no concurso. 

12.21 A Prova Prática de Artífice de Obras será realizada de acordo com a tabela a seguir: 
 

Tabela 12.2 

PROVA PRÁTICA 

ÁRTIFICE DE OBRAS 

DESCRIÇÃO AVALIAÇÃO 

Tarefa: Para os candidatos ao cargo de Artífice de Obras, de acordo com 
as orientações e tempo determinado pelo examinador, a prova prática 
constará da execução de tarefas como: diversas formas de montagem de 
tijolos para a construção de uma parede em canto, definindo a medida do 
esquadro, utilizando tijolos de forma dobrada e amarrada, e ainda, encontrar 
um ponto de nível, entre outras atividades correlatas ao cargo. Os 
candidatos serão avaliados: 

a. quanto ao conhecimento técnico na utilização das ferramentas (30 
pontos),  

b. destreza e agilidade na execução das tarefas (30 pontos) e; 
c. acabamento e qualidade do trabalho realizado (40 pontos). 

Tempo de execução: máximo de 10 (dez) minutos.  

 

* Tarefa não concluída no tempo determinado não será pontuada e o candidato 

será automaticamente eliminado do certame. 

 

 

 

 

 

 

100 pontos 

Total de Pontos 100 pontos 

 

12.22 DA PROVA PRÁTICA DE TRATORISTA  
 

12.17 A Prova Prática será realizada para o cargo de NÍVEL FUNDAMENTAL: TRATORISTA.  

12.18 Somente será convocado para participar desta fase do certame o candidato que obter a pontuação estabelecida 

no subitem 8.3 e estar classificado na Prova Objetiva até o limite disposto na Tabela 12.1, além de não ser 

eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital;  

12.19 Todos os candidatos empatados com o último colocado na Prova Objetiva, dentro do limite disposto na tabela 

12.1, serão convocados para a Prova Prática.  

12.20 Os candidatos não classificados dentro do número máximo estabelecido na Tabela 12.1, ainda que tenham a 

nota mínima prevista no subitem 8.3, não serão convocados para a Prova Prática e estarão automaticamente 

desclassificados no concurso. 

 

12.21 Os candidatos ao cargo de TRATORISTA deverão portar e apresentar, por ocasião da prova prática, sua 

Carteira de Habilitação, sem restrições na categoria exigida pelo Edital e dentro do prazo de validade. O 

Candidato deve estar ciente que somente será autorizado a se submeter à prova prática se portar a carteira de 

habilitação original na categoria exigida, com validade na data da realização das mesmas, pois em conformidade 

com o CTB – Código de Trânsito Brasileiro – nenhum condutor poderá dirigir na via pública sem portar seu 

respectivo documento de habilitação na via física original e da classe correspondente ao veículo dirigido. 

12.22 A avaliação consistirá em: 

 

Tabela 12.3 

PROVA PRÁTICA 

TRATORISTA 

DESCRIÇÃO AVALIAÇÃO 
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Tarefa: conhecimento do painel e comandos, ligar o equipamento, 
acoplagem de implementos diversos dirigi-lo até o local determinado e 
executar uma tarefa própria do equipamento de forma adequada e 
atendendo as orientações de execução definidas pelo avaliador, com base 
nas atribuições da função e conteúdo programático constante neste edital. 

A avaliação será feita pelo desempenho do candidato dentro das normas 
técnicas e legais, levando-se em consideração o uso e aproveitamento do 
equipamento utilizado, considerando os seguintes fatores a serem 
avaliados:  

a. Verificação do Equipamento - 10 (dez) pontos.  
b. Conhecimentos (Leitura do Painel e definição de comandos) - 30 

(trinta) pontos.  
c. Segurança de operação durante a prova - 10 (dez) pontos.  
d. Habilidades na operação do equipamento - 40 (quarenta) pontos  
e. Produtividade - 10 (dez) pontos. 

  

Tempo de execução: máximo de 10 (dez) minutos 

 

 

 

 

 

 

100 pontos 

Total de Pontos 100 pontos 

 

12.23 A prova prática será avaliada de “0” (zero) a “100” (cem) pontos.  

12.24 Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos na prova 

prática.   

12.25 O candidato que não auferir a nota mínima de 50 (cinquenta) pontos na prova prática será desclassificado do 

Concurso Público. 

 

12.26 DA PROVA PRÁTICA DE MOTORISTA  
 

12.27 A Prova Prática de Motorista constará de prática de direção no perímetro urbano e/ou rural, em veículo 

a ser definido no ato da prova, avaliada por profissional habilitado, consumando em Laudo de Avaliação 

Técnica, que verificará a capacidade prática do candidato no exercício e desempenho das tarefas do 

cargo, segundo sua categoria profissional. 

 

Tabela 12.4 

PROVA PRÁTICA 

MOTORISTA 

DESCRIÇÃO AVALIAÇÃO 

A Prova Prática será avaliada em função da pontuação negativa por 

faltas cometidas (subtraindo-se pontos do total distribuído) durante 

todas as etapas do exame, atribuindo-se o seguinte:  

 

a) uma falta eliminatória: reprovação;  

b) uma falta grave: 35,0 (trinta e cinco) pontos negativos;  

c) uma falta média: 25,0 (vinte e cinco) pontos negativos;  

d) uma falta leve: 15,0 (quinze) pontos negativos. 

 

Constituem faltas no exame de direção:  

 

I. Faltas Eliminatórias:  

 

a) desobedecer à sinalização semafórica e de parada obrigatória;  

b) avançar sobre o meio fio;  

c) não colocar o veículo na área balizada, em no máximo três 

tentativas;  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

100 pontos 
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d) avançar sobre o balizamento demarcado quando da colocação do 

veículo na vaga;  

e) usar a contramão de direção;  

f) não completar a realização de todas as etapas do exame;  

g) avançar a via preferencial;  

h) provocar acidente durante a realização do exame;  

i) exceder a velocidade indicada na via;  

j) cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza gravíssima. 

 

II. Faltas Graves:  

 

a) desobedecer à sinalização da via, ou do agente da autoridade de 

trânsito; b) não observar as regras de ultrapassagem ou de mudança 

de direção;  

c) não observar a preferência do pedestre quando ele estiver 

atravessando a via transversal na qual o veículo vai entrar, ou ainda 

quando o pedestre não tenha concluído a travessia, inclusive na 

mudança de sinal;  

d) manter a porta do veículo aberta ou semiaberta durante o percurso 

da prova ou parte dele;  

e) não sinalizar com antecedência a manobra pretendida ou sinalizá-

la incorretamente;  

f) não usar devidamente o cinto de segurança;  

g) perder o controle da direção do veículo em movimento;  

h) cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza grave 

 

III. Faltas Médias:  

 

a) executar o percurso da prova, no todo ou parte dele, sem estar o 

freio de mão inteiramente livre;  

b) trafegar em velocidade inadequada para as condições adversas do 

local, da circulação, do veículo e do clima; 

c) interromper o funcionamento do motor, sem justa razão, após o 

início da prova; fazer conversão incorretamente;  

d) usar buzina sem necessidade ou em local proibido;  

e) desengrenar o veículo nos declives;  

f) colocar o veículo em movimento, sem observar as cautelas 

necessárias; 

g) usar o pedal da embreagem, antes de usar o pedal de freio nas 

frenagens;  

h) entrar nas curvas com a engrenagem de tração do veículo em ponto 

neutro;  

i) engrenar ou utilizar as marchas de maneira incorreta, durante o 

percurso; j) cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza 

média.  

 

IV. Faltas Leves:  

 

a) provocar movimentos irregulares no veículo, sem motivo justificado;  

b) ajustar incorretamente o banco de veículo destinado ao condutor; 
c) não ajustar devidamente os espelhos retrovisores;  

d) apoiar o pé no pedal da embreagem com o veículo engrenado e em 

movimento;  



 

 

     Página 19 de 41 

e) utilizar ou Interpretar incorretamente os instrumentos do painel do 

veículo;  

f) dar partida ao veículo com a engrenagem de tração ligada;  

g) tentar movimentar o veículo com a engrenagem de tração em ponto 

neutro;  

h) cometer qualquer outra infração de natureza leve. 

Total de Pontos 100 pontos 

 

12.28 Para submeter-se à Prova Prática, o candidato deverá apresentar ao examinador a Carteira Nacional de 

Habilitação exigida para o cargo, conforme estabelecido neste Edital, não sendo aceitos protocolos ou 

declarações. 

13. DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 

 

13.1 Será considerado aprovado no Concurso Público o candidato que obtiver a pontuação e a classificação mínimas exigidas 

para aprovação, nos termos deste Edital. 

13.1.1 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente de nota final, observado o cargo em que concorrem. 

13.1.2 Para os cargos de Assistente Administrativo, Analista de Recursos Humanos, Cuidador Escolar, Contador, 

Controlador Interno, Encarregado de Licitações e Contratos, Farmacêutico, Médico, Terapeuta Ocupacional e 

Vigia, a Nota Final dos candidatos habilitados será igual à soma das notas obtidas na prova objetiva. 

13.1.3 Para o cargo de Professor de Educação Infantil, a Nota Final dos candidatos habilitados será igual à soma das notas 

obtidas na prova objetiva e na prova de títulos. 

13.1.4 Para os cargos de Artífice de Obras, Motorista e Tratorista, a Nota Final dos candidatos habilitados será igual à soma 

das notas obtidas na prova objetiva e na prova prática. 

13.2 Na hipótese de igualdade da nota final, de acordo com o estabelecido no Decreto nº 302/2003 alterado pelo 

741/2009 terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 

 

a. Havendo empate entre os candidatos aos cargos do magistério, terá preferência na classificação o candidato 

com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais 

dando-se preferência ao de idade mais elevada, considerando-se, caso necessário, o horário de nascimento 

e se persistir o empate, decidir-se-á a favor do candidato com maior número de filhos de menor idade.”  

 

b. Para os demais candidatos, em caso de empate na classificação terão preferência, sucessivamente: 

 

 I – idade mais elevada, considerando-se, caso necessário, o horário de nascimento; 

II – maior nota na prova de conhecimentos específicos; e 

III – maior número de filhos dependentes.” 

 

13.3 O resultado final do Concurso Público será publicado por meio de duas listagens, a saber: 

 

a) Lista Geral, contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive os inscritos como pessoa com 

deficiência, em ordem de classificação, respeitados os cargos para os quais se inscreveram; 

b) Lista de Pessoas com Deficiência, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados inscritos como pessoa 

com deficiência, em ordem de classificação, respeitados os cargos para os quais se inscreveram. 

13.4 O candidato eliminado será excluído do Concurso Público e não constará da lista de classificação final. 

14. DA ELIMINAÇÃO 

 

14.1 Será eliminado do Concurso Público o candidato que: 

14.1.1 apresentar-se após o fechamento dos portões, ou não estiver presente na sala ou local de realização da prova 

no horário determinado para o seu início; 

14.1.2 não apresentar o documento de identidade exigido no subitem 9.6.1, e também conforme a exigência nas 

demais fases do certame, conforme previsto neste Edital; 

14.1.3 for surpreendido, durante a realização da prova, em comunicação com outro candidato, utilizando-se de material 

não autorizado ou praticando qualquer modalidade de fraude para obter aprovação própria ou de terceiros; 
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14.1.4 for surpreendido, durante a realização da prova, utilizando e/ou portando indevidamente ou 

diferentemente das orientações deste Edital: 

 

a) equipamentos eletrônicos, mesmo que desligados, como máquinas calculadoras, MP3, MP4, telefone 

celular, tablets, notebook, gravador, máquina fotográfica, controle de alarme de carro e/ou qualquer 

aparelho similar; 

b) livros, anotações, réguas de cálculo, dicionários, códigos e/ou legislação e impressos que não estejam 

expressamente permitidos ou qualquer outro material de consulta; 

c) bolsa, relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como 

chapéu, boné, gorro, etc; 

14.1.5 tenha qualquer objeto, tais como aparelho celular, aparelhos eletrônicos ou relógio de qualquer espécie, 

que venha a emitir qualquer som, mesmo que devidamente acondicionado no envelope de guarda de 

pertences e/ou conforme as orientações deste Edital, durante a realização da prova; 

14.1.6 for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução da prova; 

14.1.7 faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação da prova, com as autoridades 

presentes ou com os demais candidatos; 

14.1.8 fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio, que não os permitidos; 

14.1.9 afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 

14.1.10 ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas; 

14.1.11 descumprir as instruções contidas no caderno de questões e na Folha de Respostas;  

14.1.12 perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 

14.1.13 não permitir a coleta de sua assinatura durante a realização da prova; 

14.1.14 for surpreendido portando qualquer tipo de arma e se negar a entregar a arma à Coordenação;  

14.1.15 recusar-se a ser submetido ao detector de metal; 

14.1.16 se, a qualquer tempo, for constatado por qualquer meio, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, sua 

prova será anulada e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público. 

 

15. DOS RECURSOS 

 

15.1 Caberá interposição de recursos, devidamente fundamentados, ao pelo Instituto UNIQUE, no prazo de 3 (três) 

dias úteis da publicação das decisões objetos dos recursos, assim entendidos: 

15.1.1 contra o indeferimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição; 

15.1.2 contra o indeferimento da inscrição nas condições: pagamento não confirmado, condição especial e inscrição 

como pessoa com deficiência; 

15.1.3 contra as questões da Prova Objetiva e o gabarito preliminar; 

15.1.4 contra o resultado da Prova Objetiva; 

15.1.5 contra o resultado da Prova de Títulos e Prova Prática; 

15.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação das decisões objetos 

dos recursos no endereço eletrônico www.institutounique.org.br, sob pena de perda do prazo recursal. 

15.3 Os recursos deverão ser protocolados em requerimento próprio, através da área do candidato por meio de link 

disponível no endereço eletrônico www.institutounique.org.br. 

15.4 Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. Especificamente para o caso do subitem 

14.1.3, o recurso deverá estar acompanhado de citação da bibliografia. 

15.5 Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do prazo 

estabelecido neste Edital não serão apreciados. 

15.6 Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada evento referido no subitem 15.1 deste Edital. 

15.7 Admitir-se-á um único recurso por questão para cada candidato, relativamente ao gabarito preliminar divulgado, 

não sendo aceitos recursos coletivos. 

15.8 Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força de provimento de algum recurso, as provas objetivas 

serão recorrigidas de acordo com o novo gabarito. 

15.9 Se da análise do recurso, pela Banca Organizadora, resultar anulação de questão(ões) ou alteração de gabarito 

da Prova Objetiva, o resultado da mesma será recalculado de acordo com o novo gabarito. 

15.10 No caso de anulação de questão(ões) da Prova Objetiva, a pontuação correspondente será atribuída a todos os 

candidatos, inclusive aos que não tenham interposto recurso. 
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15.11 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar-se a 

classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá acarretar 

a desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para a aprovação. 

15.12 Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado. 

15.13 O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. 

15.14 Não serão aceitos recursos via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo. 

15.15 Os recursos contra as questões da Prova Objetiva e gabarito preliminar serão analisados e somente serão 

divulgadas as respostas dos recursos por meio de edital através do site www.institutounique.org.br. 

15.15.1 As respostas aos recursos interpostos pelos candidatos, contra as demais fases do certame, ficarão disponíveis 

para consulta individual do candidato no endereço eletrônico do Instituto UNIQUE  www.institutounique.org.br, 

a contar da data de publicação do edital de resultado a que se refere.    

15.16 A Banca Examinadora do Instituto UNIQUE, empresa responsável pela organização do certame, constitui última 

instância administrativa para recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

ou revisões adicionais. 

16. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 

 

16.1 O resultado final do Concurso Público, após decididos todos os recursos interpostos, será homologado pela 

Prefeitura de Fernão e publicado em Diário Oficial Eletrônico do Município, e disponibilizados nos sites 

http://www.fernao.sp.gov.br, jornal P.C Notícias – Duartina – SP e no endereço eletrônico 

www.institutounique.org.br em duas listas, em ordem classificatória, com pontuação: uma lista contendo a 

classificação de todos os candidatos, inclusive a dos candidatos com deficiência, e outra somente com a 

classificação dos candidatos com deficiência. 

17. DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

 

17.1 As contratações serão efetuadas e regidas pelo Regime Jurídico Único - Estatutário, nos termos do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Fernão, Lei Complementar Nº 02/1998, de 20/04/1998 e posteriores 

alterações, recolhendo previdência para Fundo Municipal de Aposentadoria e Pensão- FUMAP. As contratações 

obedecerão à ordem de classificação dos candidatos aprovados. Demais documentos que se fizerem 

necessários serão posteriormente informados pela Prefeitura de Fernão. 

17.2 O candidato será convocado através de edital específico publicado no Diário Oficial do Município e 

disponibilizados no site http://www.fernao.sp.gov.br, jornal P.C Noticias – Duartina – SP, sendo de inteira 

responsabilidade do candidato o acompanhamento dos editais de convocação que serão publicados. 

17.3 O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação será considerado como 

desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado. 

17.4 A habilitação para a função dependerá de prévia inspeção médica oficial da Prefeitura de Fernão. O candidato 

convocado somente será contratado ser for julgado APTO física e mentalmente para o exercício da função. Caso 

seja considerado inapto para exercer a função, não será admitido, perdendo automaticamente a vaga, sendo 

convocado o próximo habilitado da lista, obedecida a ordem de classificação. 

17.4.1 os candidatos portadores de necessidades especiais, se aprovados e classificados, serão submetidos a perícia 

médica para a verificação da compatibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições da função. 

17.4.2 caso a perícia médica conclua negativamente quanto à compatibilidade e habilitação do candidato para o 

exercício da função, este não será considerado apto à contratação e deixará sua vaga disponível para o próximo 

candidato na ordem de classificação. 

17.5 Para o ato de contratação o candidato, além dos demais requisitos previstos neste Edital, deverá apresentar os 

seguintes documentos: 

 

a) cópia da Carteira de Identidade; 

b) cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

c) cópia do Título de Eleitor com comprovante de votação na última eleição; 

d) cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista, se do sexo masculino; 

e) uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 

f) cópia da certidão de nascimento ou casamento; 

g) Carteira de Trabalho – CTPS; 

http://www.institutounique.org.br/
http://www.institutounique.org.br/
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h) cópia da certidão de nascimento dos filhos menores de 14 (quatorze) anos, quando couber; 

i) cópias do Diploma ou Certificado de Conclusão do Curso, bem como os demais documentos comprobatórios dos 

requisitos exigidos para a função ao qual se inscreveu;  

j) apresentar os documentos listados no item 3; 

k) demais documentos que a Prefeitura de Fernão julgar necessários, posteriormente informados. 

 

17.6 O candidato, após a convocação, deverá comparecer ao Setor de Recursos Humanos da Prefeitura de 

Fernão até o fim do prazo estipulado no edital de convocação, contados da data da publicação, munido 

de documento de identidade original juntamente com os documentos citados no item 3 e subitem 17.5. 

18. DOS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
 

18.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada 

a providência do evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Comunicado ou Aviso 

Oficial, oportunamente divulgado pela Prefeitura de Fernão, no endereço eletrônico http://www.fernao.sp.gov.br. 

18.1.1 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar frequentemente as publicações de todos os 

comunicados e Editais referentes ao Concurso Público de que trata este Edital, no endereço eletrônico do 

Instituto UNIQUE www.institutounique.org.br 

18.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do candidato, ou quando 

constatada a omissão ou declaração falsa de dados ou condições, ou, ainda, irregularidade na realização das 

provas, com finalidade de prejudicar direito ou criar obrigação, mesmo que já tenha sido divulgado o resultado 

deste Concurso Público e embora o candidato tenha obtido aprovação, levará à sua eliminação, sendo 

considerados nulos todos os atos decorrentes da sua inscrição, após procedimento administrativo em que lhe 

sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

18.3 Os prazos estabelecidos neste Edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos os candidatos, não havendo 

justificativa para o não cumprimento e para a apresentação de documentos após as datas estabelecidas. 

18.4 Os documentos produzidos, enviados e utilizados pelos candidatos, em todas as etapas do Concurso Público, 

são de uso exclusivo do Instituto UNIQUE, sendo terminantemente vedada a sua disponibilização a terceiros ou 

a devolução ao candidato. 

18.5 O candidato, ao realizar sua inscrição, manifesta ciência quanto à possibilidade de divulgação de informações 

(tais como nome, data de nascimento, notas e desempenho, entre outras) que são essenciais para o fiel 

cumprimento da publicidade dos atos atinentes ao certame. Tais informações poderão, eventualmente, ser 

encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca. 

18.6 Não haverá segunda chamada para quaisquer das fases do Concurso Público, seja qual for o motivo da ausência 

do candidato, nem serão aplicadas provas em locais ou horários diversos dos estipulados no documento de 

confirmação de inscrição, neste Edital e em outros Editais referentes às fases deste Concurso Público. 

18.6.1 O não comparecimento do candidato a qualquer das fases acarretará sua eliminação do Concurso Público. 

18.7 A Prefeitura de Fernão e o Instituto UNIQUE não se responsabilizam por quaisquer tipos de despesas, com 

viagens e/ou estadia dos candidatos, para prestarem as provas deste Concurso Público. 

18.7.1 Havendo alteração da data prevista, as provas de qualquer fase do certame poderão ocorrer em sábados, 

domingos e feriados. Despesas provenientes da alteração de data serão de responsabilidade do candidato. 

18.8 O Instituto UNIQUE não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a este Concurso 

Público. 

18.9 O candidato que necessitar atualizar dados pessoais e/ou endereço residencial poderá requerer a alteração 

através da área do candidato, até a data de publicação da homologação do resultado final do certame. Em caso 

de dúvida, o candidato poderá entrar em contato com o Instituto UNIQUE, na Central de Relacionamento com o 

Candidato, para maiores orientações. Após a homologação do certame, o candidato poderá requerer a alteração 

junto à Prefeitura de Fernão, aos cuidados da Comissão do Concurso Público nº 02/2023. 

18.10 A Prefeitura de Fernão e o Instituto UNIQUE não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato 

decorrentes de: 

 

a) endereço eletrônico incorreto e/ou desatualizado; 

b) endereço residencial desatualizado; 

c) correspondência devolvida pela Empresa de Correios e Telégrafos (ECT) por razões diversas;  

d) outras informações, divergentes e/ou errôneas, fornecidas pelo candidato, tais como: dados pessoais, telefones 

e documentos. 
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18.11 Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou quaisquer outros 

instrumentos similares, cujo teor não seja objeto de recurso apontado neste Edital. 

18.12 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Concurso Público 

nº 02/2023, ouvida ao Instituto UNIQUE. 

18.13 Será admitida a impugnação deste Edital, desde que devidamente fundamentada, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis a contar da sua publicação. 

18. A impugnação deverá ser enviada, dentro do prazo estipulado, via Sedex com AR (aviso de Recebimento) para 

o endereço do Instituto UNIQUE, localizado R. Lopes Trovão, nº 1845, Sala nº 02 – Vila Rodrigues, CEP 19807-

300, Assis/SP. 

 

18.13 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Fernão/SP, 18 de outubro de 2023. 

 
 
 
 

JOSÉ VALENTIM FODRA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

     Página 24 de 41 

ANEXO I – CRONOGRAMA PREVISTO – (CALENDÁRIO DO CONCURSO PÚBLICO) 
 

EVENTO DATA 

Publicação do Edital Normativo e Resumido. 18/10/2023 

Período das inscrições e entrega de títulos 19/10/2023 às 23h59min do dia 06/11/2023 

Divulgação do deferimento preliminar de inscrições 10/11/2023 

Prazo para interposição de recursos acerca do indeferimento de 
inscrições (Geral + PcD) 

13/11/2023 a 16/11/2023 

Divulgação do deferimento definitivo e Homologação das 
inscrições (Geral + PcD) 

20/11/2023 

Divulgação dos locais e Convocação para realização da prova 
(Cartão de Confirmação de Inscrição) 

20/11/2023 

Realização das Provas Objetivas 03/12/2023 

Divulgação dos gabaritos preliminares das Provas Objetivas 
 

04/12/2023 

Prazo para interposição de recursos acerca da divulgação 
preliminar dos gabaritos das Provas Objetivas 

05/12/2023 a 07/12/2023 

Divulgação da análise dos recursos e dos gabaritos definitivos 
das provas objetivas 

14/12/2023 após as 18h 

Divulgação da classificação preliminar das Provas Objetivas 14/12/2023 após as 18h 

Prazo para interposição de recursos acerca da divulgação da 
classificação preliminar das Provas Objetivas e de Títulos 

15/12/2023 a 19/12/2023 

Decisão dos recursos interpostos acerca da divulgação do 
resultado preliminar das Provas Objetivas e Prova de Títulos 22/12/2023 após as 18h 

Divulgação da Resultado Final do Concurso Público para os 
cargos sem Prova Prática. 

22/12/2023 após as 18h 

Convocação para realização das Provas Práticas 22/12/2023 após as 18h 

Homologação dos Resultados dos cargos sem Prova Prática 28/12/2023 

Realização das Provas Práticas 07/01/2024 

Divulgação da classificação preliminar das Provas Práticas 09/01/2024 após as 18h 

Prazo para interposição de recursos acerca da divulgação da 
classificação preliminar das Provas Práticas 

10/01/2024 a 12/01/2024 

Divulgação da Resultado Final do Concurso Público 15/01/2024 após as 18h 

Homologação dos Resultados 16/01/2024 
 

OBS.: Cronograma previsto do Concurso Público poderá ser alterado. Os interessados deverão acompanhar o 

andamento do Concurso Público pelo site https://portal.unique.selecao.site/ (www.institutounique.org.br) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://portal.unique.selecao.site/
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ANEXO II – DOS REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2023 
 

ENSINO SUPERIOR 

CARGO: Farmacêutico 

REQUISITOS: Superior Completo com registro no Conselho de Classe 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Realizam tarefas relacionadas com a composição, controle e fornecimento de medicamentos para atender 
a receitas médicas e outras; zelar pelo bom andamento da farmácia, realizam tarefas específicas de desenvolvimento, produção, 
dispensação, controle, armazenamento, distribuição e transporte de produtos da área farmacêutica tais como medicamentos, 
alimentos especiais, cosméticos, imunobiológicos, domissanitários e insumos correlatos. Realizam análises clínicas, toxicológicas, 
fisioquímicas, biológicas, microbiológicas e bromatológicas; participam da elaboração, coordenação e implementação de políticas de 
medicamentos; exercem fiscalização sobre estabelecimentos, produtos, serviços e exercício profissional; orientam sobre uso de 
produtos e prestam serviços farmacêuticos. Podem realizar pesquisa sobre os efeitos de medicamentos e outras substâncias sobre 
órgãos, tecidos e funções vitais dos seres humanos e dos animais.  
ATRIBUIÇÕES:   
✓Realizar tarefas relacionadas com a composição, controle e fornecimento de medicamentos para atender a receitas médicas e 

outras; 
✓ Receber nota fiscal e medicamentos, conferir, organizar e dar entrada no sistema de informação os medicamentos e produtos 

correlatos; entregar medicamentos diariamente aos pacientes mediante prescrição medica e realizar orientação ao paciente sempre 
que necessário nas unidades; organizar e manter o estoque de medicamentos atualizado no sistema, ordenando as prateleiras; 
verificar datas de validade dos produtos e medicamentos, em hipótese alguma encontre medicamentos vencidos dentro da farmácia; 

✓ Garantir que a farmácia esteja de acordo com as exigências preconizadas em conformidade com a legislação; 
✓ Encaminhamento, monitoramento e distribuição de medicamentos de alto custo por meio da elaboração de processos 

administrativos e encaminhamentos ao nível estadual. 
✓ Separar requisições e receitas; providenciar a atualização de entradas e saídas de medicamentos nos sistemas; 
✓ Cumprir orientações e ordens dos superiores; as atribuições previstas, serão desenvolvidas sempre sob orientação e supervisão 

do Médico ou responsável; esclarecer duvidas em geral , primar pela qualidade dos serviços executados; velar pela guarda, 
conservação, higiene e economia dos materiais a si confiados, recolhendo-os e armazenando-os adequadamente ao final de cada 
expediente; guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico 
informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público; 
apresentação de relatórios das atividades para análise;  

✓Trabalhar em conformidade a normas e procedimentos técnicos e de biossegurança; 
✓Realizar tarefas em farmácias, orientar e supervisionar o auxiliar quanto as atividades desempenhadas; 
✓Colocar etiquetas nos remédios, produtos e outros preparados farmacêuticos; 
✓Armazenar os produtos, para facilitar a manipulação e controle dos mesmos; 
✓Abastecer as prateleiras com os produtos, para permitir o rápido e permanente atendimento; 
✓Zelar pela limpeza das prateleiras, balcões e outras áreas de trabalho, para mantê-los em boas condições de uso; 
✓Efetuar atendimento verificando receitas, orientar e entregar os medicamentos, para satisfazer os pedidos; 
✓Registrar os medicamentos fornecidos, para possibilitar os controles financeiros e estocagem; 
✓Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios; 
✓Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; 
✓Alimentar em tempo real as saídas mediante prescrição medica no sistema de informação; 
✓Alimentação e envio de acordo com cronograma do estado dos dados da assistência farmacêutica; 
✓Elaboração de listas de medicamentos para compra e envio ao setor responsável com descrição técnica e quantidades para que 

não haja desperdício; 
✓ Atender o público em geral; 
✓ Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. 

 

ENSINO SUPERIOR 

CARGO: Médico 

REQUISITOS: Superior completo com registro no CRM. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Realizam consultas e atendimentos médicos; tratam pacientes; implementam ações de prevenção de 
doenças e promoção da saúde tanto individuais quanto coletivas; coordenam programas e serviços em saúde, efetuam perícias, 
auditorias e sindicâncias médicas; elaboram documentos e difundem conhecimentos da área médica.  
ATRIBUIÇÕES:  

✓ Realizar atendimento na área de cirurgia, urgência e emergência; 
✓ Desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; 
✓ Realizar atendimentos, exames, diagnósticos, terapêutica e acompanhamento dos pacientes, bem como executar qualquer outra 

atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e à área; 
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✓ Participar, conforme a política interna do órgão, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e programas de ensino, 
pesquisa e extensão; 

✓ Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; 
✓ Participar de programa de treinamento, quando convocado; 
✓ Assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; 
✓ Participar, articulado com equipe multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde visando à melhoria de saúde 

do indivíduo, da família e da população em geral; 
✓ Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames e realizar 

outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica em 
ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias, escolas, setores esportivos, entre outros; 

✓ Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; 
✓ Realizar atendimento individual, individual programado e individual interdisciplinar a pacientes; 
✓ Efetuar a notificação compulsória de doenças; 
✓ Realizar reuniões com familiares ou responsáveis de pacientes a fim de prestar informações e orientações sobre a doença e o 

tratamento a ser realizado; 
✓ Prestar informações do processo saúde-doença aos indivíduos e a seus familiares ou responsáveis; 
✓ Participar de grupos terapêuticos através de reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos para prestar orientações e 

tratamentos e proporcionar a troca de experiências entre os pacientes; 
✓ Participar de reuniões comunitárias em espaços públicos privados ou em comunidades, visando à divulgação de fatores de risco 

que favorecem enfermidades; 
✓ Promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; 
✓ Participar dos processos de avaliação da equipe e dos serviços prestados à população; 
✓ Realizar diagnóstico da comunidade e levantar indicadores de saúde da comunidade para avaliação do impacto das ações em 

saúde implementadas por equipe; 
✓ Representar, quando designado, a Secretaria Municipal na qual está lotado em Conselhos, Comissões, reuniões com as demais 

Secretarias Municipais; 
✓ Participar do processo de aquisição de serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; 
✓ Orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua especialidade, 

observando a sua correta utilização; 
✓ Realizar atendimentos domiciliares em pacientes acamados e ou pos operatórios sempre que necessário; 
✓ Realizar atividades educativas junto a população em geral; 
✓ Digitar os atendimentos e procedimentos no sistema informatizado em tempo real, com usuário e senha próprio; 
✓ Digitar listas de materiais e ou produtos necessários para o atendimento e encaminhamento a administração; 
✓ Atender o público em geral; 

 

ENSINO SUPERIOR 

CARGO: Contador 

REQUISITOS: Superior completo com registro no CRC 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Administram os tributos; registram atos e fatos contábeis; controlam o ativo permanente; gerenciam custos; 
administram o departamento pessoal; preparam obrigações acessórias, tais como declarações acessórias ao fisco, órgãos 
competentes e contribuintes e administra o registro dos livros nos órgãos apropriados; elaboram demonstrações contábeis; prestam 
consultoria e informações gerenciais; realizam auditoria interna e externa; atendem solicitações de órgãos fiscalizadores e realizam 
perícia 
ATRIBUIÇÕES:  
✓Planejar, coordenar e executar os trabalhos de análise, registro e perícias contábeis, estabelecendo princípios, normas e 

procedimentos, obedecendo às determinações de controle externo, para permitir a administração dos recursos patrimoniais e 
financeiros; 

✓Organizar os serviços de contabilidade, traçando o plano de contas, o sistema de livros e documentos e o método de escrituração, 
para possibilitar o controle contábil e orçamentário; 

✓Supervisionar os trabalhos de contabilização dos documentos, analisando-os e orientando o seu processamento, adequando-os ao 
plano de contas, para assegurar a correta apropriação contábil; analisar, conferir, elaborar ou assinar balanços e demonstrativos 
de contas e empenhos, observando sua correta classificação e lançamento, verificando a documentação pertinente, para atender 
a exigências legais e formais de controle; 

✓Controlar a execução orçamentária, analisando documentos, elaborando relatórios e demonstrativos; 
✓Controlar a movimentação de recursos, fiscalizando o ingresso de receitas, cumprimento de obrigações de pagamentos a terceiros, 

saldos em caixa e contas bancárias, para apoiar a administração dos recursos financeiros; 
✓Analisar aspectos financeiros, contábeis e orçamentários da execução de contratos, convênios, acordos e atos que geram direitos 

e obrigações, verificando a propriedade na aplicação de recursos repassados, analisando cláusulas contratuais, dando orientação 
aos executores, a fim de assegurar o cumprimento da legislação aplicável; 

✓Analisar os atos de natureza orçamentária, financeira, contábil e patrimonial, verificando sua correção, para determinar ou realizar 
auditorias e medidas de aperfeiçoamento de controle interno;  
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✓Planejar, programar, coordenar e realizar exames, perícias e auditagens, de rotina ou especiais, bem como orientar a organização 
de processos de tomadas de contas, emitindo certificado de auditoria, com a finalidade de atender a exigências legais; 

✓Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios; 
✓Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; 
✓Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. 

 

ENSINO SUPERIOR 

CARGO: Terapeuta Ocupacional 

REQUISITOS: Superior Completo, com registro no Conselho de Classe competente 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Atuar por meio de ações em grupos e oficinas terapêuticas, visitas domiciliares e apoio matricial. Atender 
pacientes para prevenção, habilitação e reabilitação utilizando protocolos e procedimentos específicos de terapia ocupacional; 
realizar diagnósticos específicos; analisar condições dos pacientes; orientar pacientes e familiares; desenvolver programas de 
prevenção, promoção de saúde e qualidade de vida; exercer atividades técnico científicas.   
ATRIBUIÇÕES:  
✓Realizar anamnese (levantar histórico médico, ocupacional, socioeconômico, familiar do paciente, etc).  
✓Avaliar queixa e/ou problemática do paciente. 
✓Realizar avaliações e testes referentes à área da Terapia Ocupacional (avaliação do desempenho ocupacional; avaliação dos 

componentes de desempenho ocupacional; avaliação para prescrição de recursos e dispositivos terapêuticos; avaliação 
ergonômica; entre outras).  

✓Realizar diagnóstico específico e auxiliar no diagnóstico médico. 
✓Traçar plano terapêutico, eleger procedimentos de habilitação para atingir os objetivos propostos e executar o plano terapêutico.  
✓Redefinir os objetivos e reformular o plano terapêutico, quando necessário.  
✓Prescrever e aplicar atividades terapêuticas ocupacionais facilitadoras.  
✓Prescrever, confeccionar, ajustar e treinar o uso de órteses e outros dispositivos.  
✓Facilitar e estimular a participação e colaboração do paciente no processo de habilitação e reabilitação.  
✓Realizar encaminhamentos, quando necessário.  
✓Executar análise de posto de trabalho ou do domicílio do paciente, assim como acompanhamento escolar, realizando intervenções, 

quando necessário (disposição dos móveis, mudanças de funções e ferramentas de trabalho, adaptações, etc).  
✓Realizar visitas e o acompanhamento no domicílio e/ou hospitalares dos usuários assistidos, quando necessário.  
✓Formar grupos e/ou oficinas terapêuticas. 
✓Desenvolver junto ao paciente estratégias de ocupações.  
✓Incentivar e realizar encaminhamentos dos pacientes para o mercado de trabalho.  
✓Orientar pacientes, familiares, profissionais e eventuais órgãos.  
✓Dar alta, quando necessário, e ficar disponível para eventuais necessidades.  
✓Realizar acolhimento de usuários de serviços de saúde do SUS no local de lotação ao qual pertencer.  
✓Realizar levantamentos epidemiológicos, identificando os aspectos a serem trabalhados e delimitando a população alvo.  
✓Planejar e executar os programas, participando da formação do grupo multidisciplinar.  
✓Avaliar e divulgar os resultados do programa.  
✓Participar de reuniões de equipe e discussão de casos clínicos com equipe multidisciplinar. 
✓Buscar parcerias extra-muro.  
✓Supervisionar estagiários de sua área de atuação e articular-se com as unidades acadêmicas.  
✓Realizar apoio matricial para o desenvolvimento das ações de saúde.  
✓Participar de comissões técnicas, conselhos e entidades de classe. 
✓Realizar capacitações e atividades educativas. 
✓Fazer uso dos sistemas informatizados de saúde, de acordo com a indicação da Secretaria Municipal de Saúde.  
✓Colaborar no planejamento, elaboração, execução, supervisão e avaliação dos Programas de Saúde implantados pela Secretaria 

Municipal de Saúde. 
✓Participar de ações intersetoriais.  
✓Prestar assessoria técnica específica, conforme necessidade do serviço. 
✓Realizar identificação das atividades produtivas da população.  
✓Realizar análise da situação de riscos à saúde.  
✓Intervir nos processos e ambientes de trabalho.  
✓Fortalecer e articular as ações de vigilância em saúde.  
✓Notificar os agravos relacionados ao trabalho no SINAN e emissão de relatórios, quando necessário.  
✓Implementar atividades de ensino-aprendizagem visando o fortalecimento e a integração ensino-serviço comunidade como cenário 

de práticas para a formação no âmbito do SUS. 
✓Promover campanhas educativas; produzir manuais e folhetos explicativos. 
✓Realizar atividades em grupo, como grupos terapêuticos com crianças, adolescentes e idosos. 
✓Promover campanhas educativas, reformular programas e orientar pacientes e familiares. 
✓Redefinir os objetivos, reformular programas e orientar pacientes e familiares. 
✓Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. 

 



 

 

     Página 28 de 41 

ENSINO SUPERIOR 

CARGO: Controlador Interno 

REQUISITOS: Formação Superior em Direito, Administração, Economia ou Ciências Contábeis 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Compete desenvolver atividades de auditoria e controladoria interna, no âmbito dos órgãos da 
administração direta e indireta da Prefeitura de Fernão, bem como de elaboração das demonstrações e remessa de documentos 
exigidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal; 
ATRIBUIÇÕES:  
✓ Promover auditorias internas e externas nas Secretarias, Setores e demais unidades da administração direta do Município, 
em todos seus níveis; 
✓ Promover e ordenar ajustes e baixar atos necessários ao cumprimento fiel de suas incumbências; 
✓ Proceder às informações ao Tribunal de Contas do Estado; 
✓ Fazer cumprir a legislação constitucional e legal, concedendo prazo máximo de 30 (trinta) dias a      correção dos atos 
discrepantes às normas reguladoras; 
✓ Desenvolver outras atividades previstas em atos do Chefe do Poder Executivo Municipal; 
✓ Desincumbir-se de outras atividades delegadas; 
✓ Avaliar o cumprimento de metas previstas no plano plurianual, a execução dos programas de governo e dos orçamentos da 
União; 
✓ Comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial nos órgãos e entidades da administração federal, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito 
privado; 
✓ Coordenar a avaliação da eficiência e economicidade do Sistema de Controle Interno do Município, atendendo todas as 
demandas fixadas na legislação que tange ao controle interno; 
✓ Orientar, sugerir e solicitar providências administrativas; 
✓ Prestar informações sobre a situação físico-financeira dos projetos e atividades constantes dos orçamentos do Município; 
✓ Avaliar os custos das obras e serviços; 
✓ Verificar a fidelidade funcional dos agentes da administração responsáveis por bens e valores públicos; 
✓ Acompanhar o cumprimento dos limites de gastos do Poder Legislativo Municipal, nos limites de sua competência; 
✓ Acompanhar o cumprimento dos gastos mínimos em educação e saúde; 
✓ Recomendar medidas para o cumprimento de normas legais e técnicas; 
✓ Acompanhar o equilíbrio de caixa em cada uma das fontes de recursos; 
✓ Zelar pela observância dos limites gasto com pessoal; 
✓ Recomendar, acompanhar e avaliar a execução de auditorias e sindicâncias; 
✓ Alertar formalmente a autoridade administrativa competente sempre que tiver conhecimento de qualquer irregularidade ou 
ilegalidade prevista em lei; 
✓ Estimular as entidades locais da sociedade civil a participar do acompanhamento e fiscalização de programas executados 
com recursos do orçamento do Município; 
✓ Identificar erros, fraudes e identificar os agentes responsáveis; 
Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. 

 

ENSINO SUPERIOR 

CARGO: Analista de Recursos Humanos 

REQUISITOS: Formação Superior em Direito, Administração, Psicologia, Assistência Social, Gestão de Recursos 
Humanos ou Ciências Contábeis.    
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Chefiar a execução de todas as atividades da Seção de Pessoal, orientando, controlando e avaliando 
resultados para assegurar o desenvolvimento regular das atividades pertinentes à área de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Fernão, bem como planeja, coordena e supervisiona a administração dos recursos humanos, visando a adoção e 
controle de sistemas para a atração, retenção, motivação e desenvolvimento do pessoal visando manter o nível de produtividade e 
satisfação no trabalho. Detem conhecimento das legislações social, trabalhista, de saúde e segurança no trabalho para assegurar 
os direitos básicos aos trabalhadores, atua na execução e controle de projetos especiais nas áreas de treinamento e 
desenvolvimento, remuneração, seleção e comunicação interna. 
ATRIBUIÇÕES:  
✓ Planeja, coordena e supervisiona as atividades de recursos humanos, abrangendo todos os subsistemas da área visando atrair 

mão-de-obra (recrutamento e seleção), retenção (remuneração e benefícios), motivação e desenvolvimento de pessoal 
(treinamento) bem como aspectos de administração de pessoal (folha de pagamento e obrigações trabalhistas) além da legislação 
pertinente visando manter os padrões de produtividade e qualidade.  

✓  
✓ Mantém-se atualizado em relação a novas técnicas e sistemas do mercado mediante pesquisas e estudos diversos abrangendo 

novos procedimentos, alterações na legislação e comportamento sindical.   
✓ Periodicamente emite e/o avalia relatórios gerenciais sobre o desempenho da área visando aprimorar ou desenvolver suas 

atividades.    
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✓ Anualmente prepara o Orçamento Financeiro para viabilizar recursos para o desenvolvimento ou aquisição de projetos de RH para 
a empresa, submete à aprovação do superior e acompanha a alocação das despesas visando a manutenção dos limites 
estabelecidos. 

✓ Eventualmente desenvolve novos projetos para implantação na área visando padrões de excelência nos sistemas adotados. 
✓ Desenvolve comunicados internos e externos de natureza motivacional ou informativa sobre benefícios, realizações ou eventos 

importantes.  
✓ Controla a renovação dos exames médicos periódicos para atender à legislação (PCMSO, PPRA, PPP, Laudos Ergonômicos, 

etc.). Contata e cota a prestação de serviços, busca aprovação e programa a realização dos exames e atualização dos prontuários 
individuais. 

✓ Coordenar todos os procedimentos administrativos relativos aos afastamentos, licenças, concessão de férias, pagamentos; 
✓ Assessorar as Secretarias Municipais e setores diversos da administração municipal na gestão da parte disciplinar dos servidores 

públicos;  
✓ Zelar, em conjunto com o Secretário Municipal de Governo, para que os procedimentos de rotina de folha de pagamento de 

servidores sejam cumpridos e que esta e os demais encargos trabalhistas e sociais sejam entregues no setor de contabilidade na 
data prevista; 

✓ Colaborar com empresas contratadas na elaboração de editais de concursos públicos e processos seletivos;     
✓ Elaborar ofícios, portarias, certidões, declarações referentes a seção de pessoal, observando os padrões estabelecidos; 
✓ Gerenciar as “Avaliações de Desempenho em Estágio Probatório” e assessorar as comissões de avaliação no tocante aos 

procedimentos avaliatórios necessários; 
✓ Supervisionar as atividades de servidores colaboradores da Seção de Pessoal;  
✓ Responder perante ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo pela alimentação das informações junto aos sistemas “AUDESP 

– ATOS DE PESSOAL”; “SISCAA – WEB” e “CONCURSOS E SELEÇÕES”;  
✓ Responder pela gestão de ponto e banco de horas dos servidores públicos municipais; 
✓ Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. 

 

ENSINO SUPERIOR 

CARGO: Encarregado de Licitações e Contratos 

REQUISITOS: Formação superior em Direito, Administração ou Ciências Contábeis. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Coordenar, executar e responsabilizar-se pela execução dos serviços de compras, licitações e contratos, 
inclusive realizando cotações de preços, emitir pareceres a respeito dos processos de licitações e editais, inclusive para decisão de 
recursos administrativos que forem aviados pelos licitantes, Escolher a modalidade e tipo da licitação, assim como, o regime de 
execução da contratação a ser utilizada. 
ATRIBUIÇÕES:  

✓ Coordenar, executar e responsabilizar-se pela execução dos serviços de compras, licitações e contratos, inclusive realizando 
cotações de preços; 
✓ Coordenar, executar e supervisionar serviços de licitação, inclusive na elaboração de editais, integrando e presidindo 
comissão de licitação (caso necessário); 
✓ Emitir pareceres a respeito dos processos de licitações e editais, inclusive para decisão de recursos administrativos que 
forem aviados pelos licitantes; 
✓ Escolher a modalidade e tipo da licitação, assim como, o regime de execução da contratação a ser utilizada; 
✓ Autuar o processo e registrar no sistema; 
✓ Preparar e compilar o edital com a minuta do contrato, termo de referência ou projeto básico e demais anexos; 
✓ Pré-analisar o edital bem como as solicitações de abertura de processo licitatório, dispensa ou inexigibilidade; 
✓ Realizar a publicação do aviso da licitação; 
✓ Julgar todos os recursos em primeira instância e subir os autos; 
✓ Elaborar o cadastro de empresas; verificar, separar e despachar a documentação para o crivo de cada setor competente, 
assim como, emitir o Certificado de Registro Cadastral (CRC); 
✓ Preparar os documentos dos processos de contratação direta (dispensa e inexigibilidade); 
✓ Fundamentação das contratações diretas; 
✓ Realizar pregões e quaisquer outras sessões de procedimento licitatório; 
✓ Planejar, dirigir, coordenar e executar as licitações na forma da legislação pertinente, e de acordo com a dotação 
orçamentária do organismo, para a contratação de serviços de fornecimento de materiais e equipamentos; 
✓ Responder pela legalidade dos editais de licitação divulgados e pela regularidade do julgamento dos processos licitatórios; 
✓ Atuar como agente de contratação, na comissão de contratação, pregoeiro, equipe de apoio e integrar a Comissão Municipal 
de Licitação, conforme a necessidade.  
✓ Exercer outras atividades que lhe forem atribuídas pela Administração;  
✓ Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. 

 

ENSINO SUPERIOR 

CARGO: Professor de Educação Infantil 

REQUISITOS: Licenciatura em Pedagogia 
ATRIBUIÇÕES:  
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Ministrar aulas para educação infantil, ensinando os alunos com técnicas de alfabetização, expressão artística e corporal; exercem 

atividades de planejamento do ano letivo, discutindo a proposta da escola, participando da definição da proposta pedagógica, fixando 

metas, definindo objetivos e cronogramas e selecionando conteúdos; preparam aulas, pesquisando e selecionando materiais e 

informações; diagnosticam a realidade dos alunos e avaliam seu conhecimento, acompanhando o processo de desenvolvimento dos 

alunos e aplicando instrumentos de avaliação; podem interagir com a comunidade escolar, buscando conscientizá-la sobre temas 

fundamentais para a cidadania e a qualidade de vida. Cuidar e educar crianças de 0 a 5 anos nas Escolas ou Creches Municipais de 

Educação Infantil. Orientar e auxiliar as crianças se necessário no que refere a higiene pessoal, alimentação, garantir segurança, 

observar a saúde e o bem estar, comunicar aos pais os acontecimentos relevantes do dia, levar a Direção qualquer incidente ocorrido. 

Zelar pela aprendizagem dos alunos, dando condições para a manutenção da saúde física e psíquica dos alunos. Estabelecer 

estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento. Executar outras tarefas da mesma natureza e nível de complexidade 

associadas ao ambiente organizacional. 

 

ENSINO MÉDIO  

CARGO: Assistente Administrativo 

REQUISITOS: Ensino médio completo 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executam serviços de apoio nas áreas de recursos humanos, administração, finanças e logística; atendem 
pessoal, fornecedores e clientes, fornecendo e recebendo informações; tratam de documentos variados, cumprindo todo o 
procedimento necessário referente aos mesmos. 
ATRIBUIÇÕES:  
✓Auxiliar nas diversas áreas administrativas da Prefeitura Municipal nas rotinas de digitação, arquivo de documentos, distribuição de 

correspondências e serviços externos; 
✓Elaborar relatórios, planilhas de controle, cartas, ofícios, memorandos, despachos, notificações e informações de alta complexidade; 
✓Estruturar planilhas para maximizar a produtividade e automatizar processos de cálculos e lançamentos de informações; 
✓Executar serviços internos e externos; 
✓Serviços de bancos caso necessário;  
✓Entregar documentos, mensagens ou encomendas ou pequenos volumes;  
✓Auxiliar nos serviços de administração, arquivamento, abrindo pastas, serviço de fotocópia;  
✓Encaminhar visitantes aos diversos setores, atender ao público, pessoalmente ou através de telefone, estabelecer comunicação 

interna e externa;  
✓Acompanhar e prestar informações necessárias;  
✓Controlar entregas e recebimentos, assinando ou solicitando protocolos para comprovar a execução dos serviços;  
✓Coletas, assinaturas em documentos diversos; 
✓Auxiliar no recebimento e distribuição de materiais e suprimentos em geral;  
✓Executar trabalhos de digitação em geral;  
✓Alimentar os meios de comunicação oficiais, tais como o site oficial, facebook e outros;   
✓Redigir informações;  
✓Participar de reuniões, apoiar o setor de recursos humanos, lavrar atas, elaborar registros, 
✓Executar cálculos da folha de pagamento, encargos etc. 
✓Apoiar o setor de compras e/ou de contratos e convênios, inclusive executar as funções de agente de         contratação e pregoeiro, 

bem como as comissões especificas para realização de compras públicas; 
✓Efetuar registros e manter atualizados os cadastros de pessoal; 
✓Receber, controlar e arquivar notas fiscais; 
✓Efetuar recebimento, conferência e armazenagem de materiais recebidos, mantendo-os atualizados ou promovendo a atualização 

dos registros e estoques e os lançamentos correspondentes à entrada e saída de material; 
✓Examinar e conferir a documentação relativa ao recebimento de materiais e equipamentos; 
✓Elaborar a previsão de estoque de material de consumo ou permanente; 
✓Controlar entrada e saída de estoques; 
✓Fiscalizar os serviços de embalagem e proteção de materiais; 
✓Proceder o levantamento de materiais em desuso; 
✓Proceder o exame de controle de qualidade de materiais recebidos; 
✓Participar de trabalhos concernentes à compra e controle de materiais e preparar a documentação necessária para compra de 

materiais e serviços, montando mapas ou propostas; 
✓Inserir nos sistemas os itens, cotar e comprar caso necessário; 
✓Atender o público em geral; 
✓Executar outras tarefas da mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. 

 

ENSINO MÉDIO  

CARGO: Cuidador Escolar 

REQUISITOS: Ensino médio completo 
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DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Ensinam e cuidam de alunos na faixa de zero a seis anos; orientam a construção do conhecimento; 
elaboram projetos pedagógicos; planejam ações didáticas e avaliam o desempenho dos alunos. Preparam material pedagógico; 
organizam o trabalho. No desenvolvimento das atividades, mobilizam um conjunto de capacidades comunicativas.  
ATRIBUIÇÕES:  
✓ Exercer trabalhos relacionados ao atendimento integral dos alunos em todas as dependências e adjacências de estabelecimento 

de ensino, sendo de sua responsabilidade a segurança, higiene, atividades de recreação e atividades planejadas pelos professores 
responsáveis. 

✓ Atender alunos em todas as dependências do estabelecimento de ensino e adjacência, assistindo-os, observando-os e orientando-
os;  

✓ Zelar pelas dependências e instalações dos estabelecimentos de ensino e material utilizado pelos educandos, anotar a frequência 
dos alunos e o seu desempenho;  

✓ Registrar na agenda do aluno as ocorrências dos mesmos, comunicando ao professor responsável e ou a direção da escola para 
que tomem as providências; 

✓ Estar permanentemente em contato com o professor responsável da turma para compreensão e execução das atividades propostas;  
✓ Atender solicitações da direção, professores e alunos; receber e transmitir recados dentro de suas atribuições, porém não repassar 

informações aos pais sem o conhecimento e autorização da diretora;  
✓ Colaborar na organização de festas, solenidades, reuniões e todas as atividades extra-classe oferecida pela escola; receber e 

entregar os alunos, respeitando as normas da escola;  
✓ Acompanhar os alunos nas aulas, intervalo, recreios, refeitórios, dormitórios e lavatórios; atender as necessidades não só físicas, 

mas também sócio-afetivas, respeitando os limites e a individualidade de cada um;  
✓ Acompanhar o envolvimento dos pais com seus filhos na escola;  
✓ Observar a saúde e o bem estar das crianças, levando-as quando necessário, para atendimento médico e ambulatorial;  
✓ Ministrar medicamentos conforme prescrição medica, prestar primeiros socorros, cientificando o superior imediato da ocorrência;  
✓ Orientar atividades recreativas e jogos no decorrer das aulas;  
✓ Auxiliar no recolhimento e entrega das crianças que fazem uso do transporte escolar, acompanhando-as na entrada e saída do 

mesmo, zelando assim pela sua segurança;  
✓ Orientar os pais quanto da higiene infantil, comunicando-lhes os acontecimentos do dia;  
✓ Auxiliar as crianças na alimentação; 
✓ Servir refeições e auxiliar crianças menores a se alimentarem;  
✓ Executar atividades administrativas quando necessário; 
✓ Atender o público em geral; 
✓ Executar outras tarefas da mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. 

 

ENSINO MÉDIO 

CARGO: Artífice de Obras 

REQUISITOS: Ensino médio completo 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executar trabalhos em alvenaria, concreto e outros materiais, instruindo-se por projetos, plantas, cortes etc, 
utilizando procedimentos pertinentes ao ofício, para utilização na construção civil.  
ATRIBUIÇÕES: 
✓Preparar argamassa, misturando cimento, areia e água, dosando as quantidades, de forma adequada, para o assentamento de 

alvenaria, tijolos, ladrilhos e materiais similares; 
✓Construir alicerces, empregando pedras ou cimento, para fornecer a base de paredes, muros e construções similares; 
✓Assentar tijolos, ladrilhos, azulejos, pedras e outros materiais, unindo-os com argamassa, de acordo com orientações recebidas 

para levantar paredes, pilares e outras partes da construção; 
✓Revestir pisos, paredes e tetos, aplicando camadas de cimento ou assentamento ladrilhos, azulejos e similares, de acordo com 

instruções recebidas; 
✓Aplicar camadas de gesso sobre as partes interiores e tetos de edificações; 
✓Construir bases de concreto ou de outro material, conforme as especificações e instruções recebidas, para possibilitar a instalação 

de máquinas, postes e similares; 
✓Executar trabalhos de reforma e manutenção de prédios, pavimentos, calçadas e estruturas semelhantes, reparar paredes e pisos, 

trocar telhas, aparelhos sanitários e similares; 
✓Montar tubulações para instalações elétricas; 
✓Orientar e treinar os servidores que auxiliam na execução dos trabalhos de alvenaria;  
✓Estudar o trabalho a ser executado, consultando plantas, esquemas, desenhos, modelos, manuais, especificações, além de outras 

informações necessárias para definir a sequência das tarefas e o tipo do material que deverá ser empregado; 
✓Manter-se em dia quanto às medidas de segurança par a execução dos trabalhos, utilizar adequadamente, o equipamento protetor 

e usar as roupas que lhe forem determinadas pelos supervisores e chefes imediatos, a fim de garantir a própria proteção e daqueles 
com quem trabalha; 

✓Zelar pela conservação e guarda dos materiais, ferramentas e equipamentos, comunicando, ao chefe imediato, qualquer 
irregularidade ou avaria que não possa ser reparada nas oficinas do Município, a fim de que seja providenciado o conserto, em 
tempo hábil, para não prejudicar os trabalhos; 
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✓Estudar o trabalho a ser executado, consultando plantas, esquemas, desenhos, modelos, manuais, especificações, além de outras 
informações necessárias para definir a sequência das tarefas e o tipo do material que deverá ser empregado; 

✓Desenvolver atividades administrativas (documentos, registros, encaminhamentos, outros) relativas ao exercício do cargo, 
utilizando-se dos meios mecânicos e/ou informatizados disponíveis para esse fim; 

✓Manter limpo e arrumado o local de trabalho; 
✓Requisitar o material necessário à execução das atribuições típicas da classe; 
✓ Atender o público em geral; 
✓ Executar outras tarefas da mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. 

 

ENSINO FUNDAMENTAL 

CARGO: Motorista 

REQUISITOS: Ensino Fundamental Completo – CNH Categoria “D” ou superior 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Compreende os empregos que têm como atribuições dirigir veículos automotores para transporte de 
passageiros e mercadorias, bem como conservá-lo em perfeitas condições de aparência e funcionamento. 
ATRIBUIÇÕES: 
✓ Dirige veículos pesados como caminhões, ônibus ou carretas, manipulando os comandos de marcha e direção e conduzindo o 

veículo no trajeto indicado, segundo as regras de trânsito, para transportar cargas; 
✓ Dirigir automóvel, ambulância, furgão, camioneta, caminhão, ônibus ou veículo similar; 
✓ Transportar pessoas, materiais, máquinas e equipamentos, conduzindo-os aos locais determinados; 
✓ Dirigir com cautela e moderação; 
✓ Garantir a segurança das pessoas (pedestres e passageiros); 
✓Executar serviços de entrega e de retirada de materiais, de documentos, de correspondências, de volumes e de encomendas, 

assinando ou solicitando o protocolo que comprova a execução dos serviços e serviços administrativos quando necessário; 
✓ Controlar carga e descarga de materiais e máquinas; 
✓ Zelar pela conservação de materiais, de equipamentos, de móveis, de utensílios e de documentos transportados; 
✓ Atender a legislação, usando cinto de segurança e observando as demais normas de segurança inerentes à função; 
✓ Verificar o estado dos pneus, o do nível de lubrificantes, o do combustível e o da água; 
✓ Verificar e testar os sistemas de freio e o elétrico, para certificar-se das suas condições; 
✓ Comunicar as falhas do veículo para a chefia superior e solicitar os devidos reparos, vistoriar o veículo, certificando-se das condições 

de funcionamento; 
✓ Providenciar abastecimento de combustível, de água e de lubrificante para o veículo; 
✓ Manter o veículo limpo. Manter a documentação legal em seu poder durante a realização dos serviços e zelar pela mesma; 
✓ Vistoriar o veículo verificando o estado dos pneus, o nível de combustível, água e óleo do Carter, testando freios e parte elétrica 

para certificar-se de suas condições de funcionamento; 
✓ Examinar as ordens de serviço, verificando a localização dos depósitos e estabelecimentos onde se processarão carga e descarga, 

para dar cumprimento à promoção estabelecida; 
✓ Dirige o caminhão, manipulando os comandos e observando o fluxo de trânsito e de sinalização, para conduzí-lo aos locais de 

carga e descarga;  
✓ Zelar pela documentação de carga e do veículo, verificando sua legalidade e correspondência aos volumes, para apresentá-la às 

autoridades competentes quando solicitada, nos postos de fiscalização;  
✓ Zelar pela manutenção do veículo, comunicando falhas e solicitando reparos, para assegurar seu perfeito estado; 
✓ Recolher o veículo após a jornada de trabalho, conduzindo-o à garagem para possibilitar a manutenção e abastecimento do mesmo; 
✓Registrar as operações realizadas, anotando em diário ou em impressos, os tipos e os períodos de trabalho, para permitir o controle 

dos resultados; 
✓ Atender o público em geral; 
✓ Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. 

 

ENSINO FUNDAMENTAL 

CARGO: Tratorista 

REQUISITOS: Ensino fundamental Completo – CNH Categoria “C” ou superior 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Operar máquinas rodoviárias agrícolas e equipamentos rodoviários.  
ATRIBUIÇÕES: 
✓Executar tarefas de operação de tratores e reboques, montados sobre rodas, para carregamento e descarregamento de materiais; 
✓Operar, ajustar e preparar máquinas e implementos agrícolas, realizar manutenção em primeiro nível de máquinas e implementos.  
✓ Misturar agrotóxicos e fertilizantes, auxiliar na carga e descarga de adubos e colheitas; 
✓ Propor medidas para aprimoramento de plantio; 
✓ Auxiliar em planejamento de quantidade de sementes e adubos por área de plantio; 
✓Auxiliar em planejamento de direção de plantio de lavoura; 
✓Executar plantios, colheitas, adubação, roçagem de terrenos e limpeza de vias públicas, praças e jardins e outros; 
✓Conduzir tratores providos ou não de implementos diversos, como lâmina e máquinas varredoras ou pavimentadoras, dirigindo-as 

e operando o mecanismo da tração ou impulsão, para movimentar cargas e executar operações de limpeza ou similares; 
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✓Zelar pela boa qualidade do serviço, controlando o andamento das operações, colocando em prática as medidas de segurança 
recomendadas, para operação e estacionamento da máquina; 

✓Auxiliar na coleta de amostra de solo; 
✓Efetuar a limpeza e lubrificação das máquinas e seus implementos, para assegurar seu bom funcionamento.  
✓Efetuar o abastecimento dos equipamentos com óleo diesel, observando o nível do óleo lubrificante e lubrificando as partes 

necessárias, utilizando graxa, para mantê-las em condições de uso; 
✓Registrar as operações realizadas, anotando em um diário ou em impressos, os tipos e os períodos de trabalho, para permitir o 

controle dos resultados; 
✓Executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato em área Rural e Urbana. 
✓ Comunicar as falhas do trator e implemento para a chefia superior e solicitar os devidos reparos, vistoriar e certificar as condições 

de funcionamento; 
✓Zelar pela conservação das máquinas lubrificando-as e completando os níveis de óleo, água e combustível. 
✓ Atender o público em geral; 
✓ Executar outras tarefas da mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. 

 

ENSINO FUNDAMENTAL 

CARGO: Vigia 

REQUISITOS: Ensino fundamental Completo 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Zelam pela guarda do patrimônio e exercem a vigilância de praças, estacionamentos, edifícios públicos e 
outros estabelecimentos, percorrendo-os sistematicamente e inspecionando suas dependências, para evitar incêndios, roubos, 
entrada de pessoas estranhas e outras anormalidades; controlam fluxo de pessoas, identificando, orientando e encaminhando-as 
para os lugares desejados; escoltam pessoas e mercadorias; fazem manutenções simples nos locais de trabalho.  
ATRIBUIÇÕES: 
✓Vigiar e zelar pelos bens móveis e imóveis; 
✓Relatar os fatos ocorridos, durante o período de vigilância, à chefia imediata ou órgão competente; 
✓Controlar e orientar a entrada e saída de pessoas, veículos e materiais, exigindo a necessária identificação de credenciais visadas 

pelo órgão competente; 
✓Vistoriar rotineiramente as dependências externas e redondezas e realizar o fechamento das dependências internas, 

responsabilizando-se pelo cumprimento das normas de segurança estabelecidas, prevenindo situações que coloquem em risco a 
integridade do prédio, dos equipamentos e a segurança dos funcionários e usuários; 

✓Monitorar e zelar pelo bom funcionamento dos equipamentos de segurança (câmeras, rádios, etc.); 
✓Inspecionar veículos nos estacionamentos; 
✓Intervir em ações de segurança de pessoas, quando necessário e no limite de suas atribuições; 
✓Zelar pelo cumprimento de normas, atentando para o uso correto das dependências do órgão a que estiver vinculado; 
✓Fazer manutenções simples, atender emergências nos elevadores, inspecionar hidrantes, ligar bombas de sucção e geradores e/ou 

solicitar reparos; 
✓ Atender o público em geral; 
✓ Executar outras tarefas da mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. 
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ANEXO III – DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2023 
 

CONHECIMENTOS COMUNS AOS CARGOS: 
ENSINO SUPERIOR – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO E BIBLIOGRAFIA 

Analista de Recursos Humanos, Contador, Controlador Interno, Encarregado de Licitações e Contratos, 
Farmacêutico, Médico, Professor de Educação Infantil, Terapeuta Ocupacional 

 
LÍNGUA PORTUGUESA: LEITURA - Capacidade de compreensão e interpretação: a. Relações lógicas no texto: a coerência; 
b. Hierarquia das ideias: ideia central e ideias periféricas; c. O ponto de vista: a argumentação; d. Tipos de discurso: direto, 
indireto e livre; intertextualidade; e. Tipologia textual: textos dissertativo, narrativo e descritivo; f. Vocabulário: sinonímia e 
antonímia; g. Linguagens denotativa e conotativa; h. Funções e usos da linguagem; i. Relações formais no texto: a coesão 
(elementos coesivos e relações entre elementos que constituem a coesão; j. Gêneros textuais (jornais, revistas, fotografias, 
esculturas, músicas, charges, entre outras). CONHECIMENTOS LINGUÍSTICOS – avaliação em função da capacidade de 
leitura. a. Morfossintaxe: relações e funções sintáticas; colocação pronominal; b. Regência e concordância; c. Acentuação 
gráfica, ortografia, pontuação e uso do sinal indicativo de crase. PARÁFRASE. FONOLOGIA: Conceitos básicos; Classificação 
dos fonemas; Sílabas; Encontros Vocálicos; Encontros Consonantais; Dígrafos; Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos 
básicos; O Alfabeto português; Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos; Acentuação tônica; Acentuação 
gráfica; Os acentos; Aspectos genéricos das regras de acentuação; As regras básicas; As regras especiais; Hiatos; Ditongos; 
Formas verbais seguidas de pronomes oblíquos; Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e formação das palavras; 
Conceitos básicos; Processos de formação das palavras; Derivação e Composição; Prefixos; Sufixos; Composição; Tipos de 
Composição; Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares; Classes de palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração; 
Termos Integrantes da Oração; Termos Acessórios da Oração e Vocativos; Orações Subordinadas e Coordenadas; 
Concordância Verbal e Nominal; Regência Verbal e Nominal; Colocação dos Termos da Oração; Colocação dos pronomes 
oblíquos e átonos; uso da próclise, uso da ênclise; funções e emprego do "que" e "se". PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA 
CULTA: O uso do hífen; O uso da Crase; Emprego dos Sinais de Pontuação; Interpretação e análise de textos. ESTILÍSTICA: 
Figuras de linguagem: Figuras de palavras ou tropos, Figuras de pensamento, Figuras de construção ou sintaxe, Vícios de 
linguagem. 
 

 
MATEMÁTICA: Exercícios de raciocínio lógico, proposições simples e compostas, operações com números naturais e 
fracionários: adição, subtração, multiplicação e divisão. Sistemas de medidas: tempo, comprimento, capacidade, massa, 
quantidade. Resolução de situações-problema. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum, equações do primeiro grau 
– (com uma e duas incógnitas), equações do segundo Grau; Regra de três – (simples e composta), Porcentagem, Juros 
simples e composto. 
 

CONHECIMENTOS GERAIS: Tópicos relevantes e atuais dos últimos 4(quatro) anos de diversas áreas, tais como política, 
economia, sociedade, educação, cultura, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, 
responsabilidade socioambiental, problemas ambientais, segurança, globalização e ecologia e suas vinculações históricas, do 
Município, do Estado, do Brasil e no mundo. Aspectos históricos e geográficos do Município de Fernão-SP: hidrografia, relevo, 
população, clima, vegetação, limites geográficos, economia, e símbolos municipais. Ética e trabalho. 
 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DO CARGO: Analista de Recursos Humanos 

Noções de ética e cidadania; Regras de comportamento no ambiente de trabalho; Rotinas da folha de pagamento, regras de 
hierarquias no serviço público; regras básicas de comportamento profissional para o trato diário com o público interno e externo 
e colegas de trabalho; Zelo pelo patrimônio público. Conceito de Administração Pública. Princípios básicos da administração 
pública. A responsabilidade do servidor público. Administração Pública Municipal. Princípios de ética e cidadania. Noções de 
Direito Constitucional: Princípios fundamentais da Constituição da República. Direitos e garantias fundamentais. Organização 
do Estado - da administração pública. Organização dos poderes. Dos Servidores Públicos. Constituição da República 
Federativa do Brasil Art.1 ao Art. 41. Princípios que regem a Administração Pública. Responsabilidade civil do Estado. Poderes 
e deveres da Administração. Servidores Públicos: vínculo jurídico (estatutário, trabalhista e temporário); quadro funcional, 
direitos e deveres; ética e responsabilidade social. Responsabilidade civil, penal e administrativa do servidor público. Atos 
administrativos: conceito, requisitos, elementos, pressupostos, atributos, méritos e classificação; vinculação e 
discricionariedade; anulação, revogação e invalidação. Disposições constitucionais referentes aos servidores públicos. 
Contratos e Licitações Públicas. Lei De Licitações e Contratos (8.666/93) e suas alterações, Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021; Lei do Pregão (10.520/2002), Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte (Lei Complementar 
123/2006), Registro de Preço (Decreto 7.892/2013), Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF 101/2000), Lei de Improbidade 
Administrativa: Lei n. 8.429/92. Redação e correspondências oficiais: qualidades de linguagem, formas de tratamento 
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(pronomes, empregos e abreviaturas) e documentos (ata, ofício, edital, memorando, circular, requerimento e relatório). 
Relações interpessoais. Ética no trabalho. Princípios Orçamentários. Conhecimentos de Informática. Lei Orgânica Municipal. 
Conhecimentos inerentes à função, observando-se a prática do dia-a-dia. 
 

 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DO CARGO: Contador 

 
Constituição Federal: Título VI – Capítulo II – Das Finanças Públicas – Seções I e II, inclusive. Título VIII – Seção II – Da 
Saúde; Capítulo III – Da Educação, da Cultura e do Desporto. Lei nº 4.320/1964. Lei Complementar nº 101/2000. Normas 
Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público – NBC TSP. Orçamento governamental: conceito, classificação, tipos, 
princípios orçamentários, ciclo orçamentário, elaboração do orçamento, exercício financeiro, orçamento por programas, 
diretrizes orçamentárias, programação financeira e transferências financeiras. Aprovação, execução, acompanhamento, 
fiscalização e avaliação do orçamento público. Plano Plurianual – PPA; Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO; Lei 
Orçamentária Anual – LOA. Receita pública: conceito, classificação, estágios, escrituração contábil. Dívida ativa. Despesa 
pública: conceito, classificação, estágios, escrituração contábil. Restos a pagar: conceitos, sistemática, implicações após a 
Lei de responsabilidade fiscal. Dívida pública: conceitos, sistemáticas, implicações após a Lei de responsabilidade fiscal. 
Regime de adiantamento: conceito, finalidades, controle dos adiantamentos. Patrimônio público: conceito, bens, direitos e 
obrigações das entidades públicas. Manual de contabilidade aplicada ao setor público. Subsistemas contábeis do setor 
público. Procedimentos contábeis orçamentários, patrimoniais e específicos. Plano de contas aplicado ao setor público. 
Demonstrações contábeis aplicadas ao setor público. Variações patrimoniais. Variações ativas e passivas. Consolidação das 
contas públicas no âmbito da União, estados, Distrito Federal e municípios. Créditos adicionais: conceito, classificação, 
autorização e abertura, vigência, indicação e especificação de recursos. Demonstrativos fiscais: Anexo de Riscos Fiscais 
(ARF), Anexo de Metas Fiscais (AMF), Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO) Relatório de Gestão Fiscal 
(RGF). Transparência no setor público. Acesso à informação. Instrumentos de transparência fiscal. Controle interno: conceitos, 
objetivos, implantação do sistema de controle interno e metodologias existentes. Controle externo na administração pública. 
Auditoria governamental: auditoria externa e auditoria interna. Emissão e controle das obrigações acessórias obrigatórias: 
Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF), Declaração Eletrônica de Serviços (DES).  
 
REFERÊNCIAS BRASIL. Ministério da Fazenda. Secretaria do Tesouro Nacional. Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 
Público (MCASP): aplicado à União, aos estados, ao Distrito Federal e aos municípios. 9. ed. 2021. Disponível em: 
https://www.tesourotransparente.gov.br/publicacoes/manual-decontabilidade-aplicada-ao-setor-publico-mcasp/2021/26. 
Acesso em: 26 jan. 2023. BRASIL. Ministério da Fazenda. Secretaria do Tesouro Nacional. Manual de Demonstrativos Fiscais 
(MDF): aplicado à União, aos estados, ao Distrito Federal e aos municípios. 11. ed. 2020. Disponível em: 
https://www.tesourotransparente.gov.br/publicacoes/manual-de-demonstrativos-fiscaismdf/2020/26. Acesso em: 26 jan. 2023. 
BRASIL. Ministério da Fazenda. Secretaria do Tesouro Nacional. Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 
Secretaria do Orçamento Federal. Portaria Interministerial STN/SOF nº 163 de 04/05/2001. Dispõe sobre normas gerais de 
consolidação das Contas Públicas no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, e dá outras providências. 
Disponível em: https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/planejamento-e-orcamento/orcamento/legislacaosobre-
orcamento/portariainterm1632001.pdf. Acesso em: 26 jan. 2023. BRASIL. Presidência da República. Casa Civil. Constituição 
da República Federativa do Brasil de 1988. Disponível em: 
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm. Acesso em: 25 jan. 2023. BRASIL. Presidência da 
República. Casa Civil. Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e 
controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. Disponível em: 
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4320.htm. Acesso em: 25 jan. 2023. Lei Orgânica Municipal. Conhecimentos 
inerentes à função, observando-se a prática do dia-a-dia. 
 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DO CARGO: Controlador Interno 

Orçamento público: princípios orçamentários; planejamento na constituição de 1988; Lei do Plano Plurianual – PPA; Lei de 
Diretrizes Orçamentárias – LDO; Lei Orçamentária Anual – LOA; iniciativa e prazo de apresentação do projeto de lei; créditos 
adicionais: conceito, tipos, requisitos para abertura, fontes de recursos. 2. Receita pública: receita orçamentária; ingresso 
extraorçamentário; fases da receita orçamentária. 3. Despesa Pública: despesa orçamentária; dispêndio extraorçamentário; 
classificações da despesa orçamentária: institucional, funcional, programática e por natureza; fases da despesa orçamentária; 
despesa com pessoal nos termos da LC 101/2000. 4. Restos a Pagar: limites e condições para a inscrição das despesas em 
restos a pagar; despesas de exercícios anteriores. 5. Composição do patrimônio público: ativo; passivo; patrimônio líquido; 
variações patrimoniais quantitativas e qualitativas. 6. Procedimentos contábeis específicos: operações de crédito; “regra de 
ouro” (constituição da república, artigo 167, III). 7. Demonstrações contábeis aplicadas ao setor público. 8. Plano de contas 
aplicado ao setor público: aspectos gerais do plano de contas aplicado ao setor público – PCASP. 9. Tópicos da lei de 
responsabilidade fiscal: princípios; objetivos; efeitos no planejamento e no processo orçamentário; limites para a despesa de 
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pessoal; limites para dívida; mecanismos de transparência fiscal; renúncia de receita; geração de despesas; transferências 
voluntárias; destinação de recursos para o setor privado. Lei Orgânica Municipal. Disposições constitucionais referentes aos 
servidores públicos. Contratos e Licitações Públicas. Lei De Licitações e Contratos (8.666/93) e suas alterações, Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021; Lei do Pregão (10.520/2002), Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte (Lei 
Complementar 123/2006), Registro de Preço (Decreto 7.892/2013), Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF 101/2000), Lei de 
Improbidade Administrativa: Lei n. 8.429/92. Redação e correspondências oficiais: qualidades de linguagem, formas de 
tratamento (pronomes, empregos e abreviaturas) e documentos (ata, ofício, edital, memorando, circular, requerimento e 
relatório). Relações interpessoais. Ética no trabalho. Conhecimentos inerentes à função, observando-se a prática do dia-a-
dia. 
 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DO CARGO: Encarregado de Licitações e Contratos 

Noções de direito constitucional: Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Princípios fundamentais. Direitos e 
garantias fundamentais. Direitos e deveres individuais e coletivos, direitos sociais, direitos de nacionalidade, direitos políticos, 
partidos políticos. Organização político-administrativa do Estado. Estado federal brasileiro, União, estados, Distrito Federal, 
municípios e territórios. Administração Pública. Disposições gerais, servidores públicos. Poder Executivo. Atribuições e 
responsabilidades do presidente da República. Poder Legislativo. Estrutura. Funcionamento e atribuições. Processo 
legislativo. Fiscalização contábil, financeira e orçamentária. Comissões parlamentares de inquérito. Poder Judiciário. 
Disposições gerais. Órgãos do Poder Judiciário. Organização e competências. Conselho Nacional de Justiça. Composição e 
competências. Funções essenciais à Justiça. Ministério Público, Advocacia Pública. Defensoria Pública. Direito administrativo: 
Organização administrativa: administração direta e indireta, centralizada e descentralizada. Ato administrativo: conceito; 
atributos; elementos; classificação; espécies; discricionariedade e vinculação; extinção. Agentes administrativos: investidura; 
exercício; direitos e deveres dos servidores públicos. Processo administrativo: conceito, princípios, fases e modalidades (Lei 
Federal nº 9.784/1999). Consórcios públicos (Lei Federal nº 11.107/2005 e suas alterações). Licitações, contratos e convênios 
administrativos (Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações). Pregão (Lei Federal n° 10.520/2002). Regime diferenciado de 
contratações públicas (Lei Federal nº 12.462/2011 e suas alterações). Serviços públicos: conceito; elementos de definição; 
regime jurídico; titularidade e competência; classificação; regulamentação; formas; delegação da exploração a particulares; 
permissão e concessão de serviço público. (Lei Federal nº 8.987/1995). Parcerias público-privadas (Lei Federal nº 
11.079/2004 e suas alterações). Controle da administração pública: controle administrativo; controle legislativo e controle 
judicial. Reparação do dano; enriquecimento ilícito; uso e abuso de poder; sanções penais e civis. Improbidade administrativa 
(Lei Federal n° 14.230/2021 e suas alterações). Lei Orgânica Municipal. Relações interpessoais. Ética no trabalho. 
Conhecimentos inerentes à função, observando-se a prática do dia-a-dia. 
 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DO CARGO: Farmacêutico 

 
Farmacologia: Farmacocinética - Absorção, distribuição e Eliminação das Drogas; Farmacodinâmica – Mecanismo de Ação 
das Drogas que atuam em diversos Órgãos e Sistemas; Classificação dos medicamentos; Toxicologia; Interações 
medicamentosas. Farmácia Clínica e Atenção Farmacêutica: Conceitos Gerais; uso Racional de Medicamentos; Intervenção 
Farmacêutica e otimização da farmacoterapia; Aspectos de biossegurança em farmácias; Farmacoepidemiologia e 
Farmacovigilância; Estudos de utilização de medicamentos; Farmacoterapia baseada em evidências. Seleção de 
Medicamentos: Conceitos Gerais; Farmacoeconomia; Padronização de Medicamentos; Guias farmacoterapêuticos, Serviços 
e Centros de Informações de Medicamentos; Comissões de Farmácia e Terapêutica. Medicamentos Sujeitos a Controle 
Especial: Controle de Psicotrópicos, entorpecentes e antirretrovirais (Legislação e Dispensação); Medicamentos de referência, 
similares e genéricos. Farmacotécnica e Tecnologia Farmacêutica: Manipulação de Fórmulas Magistrais e Oficinais; Boas 
Práticas de Fabricação de Produtos Farmacêuticos; Farmacotécnica de Produtos Estéreis: Reconstituição, Diluição, 
Fracionamento e Estabilidade de Produtos Injetáveis; Preparo de Soluções Parenterais e Outras Formulações de Grande 
volume; Cálculos em farmácia; Noções Básicas de Filtração, Destilação e Esterilização. Controle de Qualidade: Controle de 
Qualidade de Matérias-primas e Produtos Farmacêuticos - Métodos físicos, químicos, físico-químicos, biológicos e 
microbiológicos; garantia de Qualidade em Farmácia Hospitalar. Ética Profissional: Legislação Sanitária aplicada à Farmácia. 
Conceitos básicos em Ciências Farmacêuticas. Política de Medicamentos. O SUS. Epidemiologia: Determinações Sociais do 
Processo Saúde/Doença e Aspectos Epidemiológicos. Indicadores de Saúde Gerais e Específicos. Doenças de Notificação 
Compulsória. Gerenciamento de resíduos de serviços de saúde. Noções de controle de infecção hospitalar. Administração de 
Farmácia dispensação, aviamento de receitas, controle de estoque de medicamentos, normas, rotinas e recursos humanos; 
Boas práticas de armazenamento e estocagem de medicamentos; Organização de Almoxarifados e Condições adequadas de 
Armazenamento; Controle e planejamento de Estoque de Medicamentos e Materiais de Consumo; Consumo Médio Mensal, 
Ponto de Requisição, Estoque Mínimo e Estoque Máximo Curvas ABC/XYZ; Sistemas de Distribuição e Dispensação de 
Medicamentos. Lei Orgânica Municipal. Relações interpessoais. Ética no trabalho. Conhecimentos inerentes à função, 
observando-se a prática do dia-a-dia. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DO CARGO: Médico 

POLÍTICAS DE SAÚDE: Constituição Federal, artigos referentes à Saúde. Lei n.º 8.080 de 19.09.90. Lei n.º 8.142 de 28.12.90. 
Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde – NOB-SUS de 1996. Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS 
– NOAS-SUS 01/02. Programa de Saúde da Família – PSF. Estratégias de ações de promoção, proteção e recuperação da 
saúde. Diretrizes e bases da implantação do SUS. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Reforma 
Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de 
descentralização e atenção primária à Saúde. Código de Ética do Profissional. Epidemiologia, história natural e prevenção de 
doenças. Ênfase em saúde coletiva. Doenças de notificação compulsória. Preenchimento de Declaração de Óbito. Relação 
médico/paciente. Cuidados preventivos de saúde. CLÍNICA MÉDICA: Abordagem ambulatorial do paciente com as seguintes 
enfermidades: Enfermidades do estômago e do esôfago (Síndromes dispépticas. Úlcera péptica. Gastrites. Esofagites de 
refluxo); Enfermidades dos intestinos (Transtornos diarreicos. Cólon Irritável. Parasitoses Intestinais.) Enfermidades do 
Pâncreas comuns na prática clínica. Enfermidades do fígado e vias biliares (Cirrose. Hepatite. Colecistopatias). Enfermidades 
do aparelho circulatório (Cardiopatia Isquêmica. Infarto agudo do miocárdio. Insuficiência Cardíaca. Arritmias. Cardiopatias 
oro-valvulares. Arteriosclerose. Hipertensão Arterial. Cor Pulmonale. Insuficiência Venosa. Insuficiência Arterial Periférica. 
Tromboflebite); Enfermidades Respiratórias (Insuficiência Respiratória. Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica. Asma 
Brônquica. Enfisema. Pneumonias. Tuberculose Pulmonar. Pleurites.) Enfermidades dos rins e vias urinárias (Litíase renal. 
Infecção Urinária. Cistites.) Enfermidades do Sistema Nervoso Central (Acidentes Vasculares Cerebrais. Doença de 
Parkinson. Meningites. Epilepsia. Vertigens. Cefaleias.) Enfermidades Hematológicas (Anemias. Leucemias.) Enfermidades 
Metabólicas e Endócrinas (Diabetes Mellitus. Hipertireoidismo. Hipotireoidismo. Hipoglicemias. Obesidade. Gota. 
Dislipidemias. Hipovitaminoses. Desnutrição.) Doenças infecciosas e doenças sexualmente transmissíveis (Síndrome da 
Imunodeficiência Adquirida. Hanseníase. Cólera. Raiva. Leptospirose. Dengue. Rubéola. Tétano. Parotidite. Estreptococcias. 
Estafilococcia. Sinusite. Amigdalite.) Enfermidades Reumáticas (Artrite Reumatoide. Febre reumática. Lúpus Eritematoso 
Sistêmico. Osteoporose. Osteoartrose. Bursites. Lombalgias. Lesões por Esforços Repetidos) Enfermidades Dermatológicas 
(Micoses de pele. Dermatites. Eczema. Urticária. Escabiose. Pediculose.) Enfermidades psiquiátricas (Ansiedade. 
Depressão). Enfermidades comuns na infância (Esquema básico de imunização. Negligência e maus tratos na infância.) 
Alcoolismo e Tabagismo. Planejamento Familiar. Métodos contraceptivos. Aleitamento Materno. Atuação em Ginecologia: 
Gravidez, Parto, Puerpério; Atuação em Geriatria: envelhecimento normal e doenças da senilidade. Antibioticoterapia. Lei 
Orgânica do Município de Fernão-SP. 
 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DO CARGO: Professor de Educação Infantil 

 
OS AMBIENTES DE APRENDIZAGEM NA EDUCAÇÃO INFANTIL: A brincadeira e o desenvolvimento da imaginação e da 
criatividade. A brincadeira na educação infantil nas perspectivas psicossociais, educacionais e lúdicas. Alfabetização. O 
currículo e a pedagogia da brincadeira. O desenvolvimento da linguagem oral. O desenvolvimento das artes visuais e do 
movimento. O trabalho com as múltiplas linguagens. A PRÁTICA EDUCATIVA DO PROFESSOR NA EDUCAÇÃO INFANTIL: 
A observação, registro e avaliação formativa. A organização e planejamento do espaço na educação infantil. A pedagogia de 
projetos didáticos. As relações entre a escola e a família. O comportamento infantil – o desenvolvimento dos afetos e das 
relações. O compartilhamento da ação educativa. O cuidar e o educar. A FORMAÇÃO PESSOAL E SOCIAL DA CRIANÇA: 
A criança, a natureza e a sociedade. As interações criança/criança como recurso de desenvolvimento: identidade e autonomia. 
O desenvolvimento humano em processo de construção – Piaget, Vygostky e Wallon. O DESENVOLVIMENTO DA 
MOTRICIDADE: A importância da psicomotricidade na educação infantil. A psicomotricidade no desenvolvimento da criança. 
O lúdico e o desenvolvimento psicomotor. O papel da educação psicomotora na escola. A MATEMÁTICA NA EDUCAÇÃO 
INFANTIL: Ensinar e aprender matemática na educação infantil. Espaço e forma. Grandezas e medidas. Número e sistema 
de numeração. 
 
Legislação: Constituição Federal de 1988 - Artigos 5º, 37 ao 41, 205 ao 214, 227 ao 229. LEI FEDERAL nº 8.069/90 – Estatuto 
da Criança e do Adolescente (ECA). LEI FEDERAL nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. Estabelece as Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional. Lei Orgânica Municipal. PARECER CNE/CEB nº 2/07, aprovado em 31 de janeiro de 2007 - Parecer 
quanto à abrangência das Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino 
de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana. DECRETO nº 6.949/09 - Promulga a Convenção Internacional sobre os Direitos 
das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, assinados em Nova York, em 30 de março de 2007. DECRETO nº 
7.611/11. - Dispõe sobre a Educação Especial, o Atendimento Educacional Especializado e dá outras providências. 
RESOLUÇÃO CNE/CEB nº 4/09 - Institui Diretrizes Operacionais para o Atendimento Educacional Especializado na Educação 
Básica, Modalidade Educação Especial. RESOLUÇÃO CNE/CEB nº 5/09 – PARECER CNE/CEB nº 20/2009 – Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação Infantil. RESOLUÇÃO CNE/CEB nº 4/10 - Define Diretrizes Curriculares Nacionais 
Gerais para a Educação Básica. Lei Orgânica do Município de Fernão-SP. 
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Bibliografia Sugerida: TEBEROSKY, Ana e CARDOSO, Beatriz (org.). Reflexões sobre o ensino da leitura e da escrita. Rio 
de Janeiro: Vozes, 2000. VINHA, Telma Pileggi. O educador e a moralidade infantil: uma visão construtivista. Campinas: 
Mercado das Letras, 2000. ZABALZA, Miguel A. Qualidade em educação infantil. Porto Alegre: Artmed. ARRIBAS, Teresa 
Lleixà. Educação Infantil: desenvolvimento, currículo e organização escolar. Porto Alegre: Artmed, 2004. BARBOSA, Ana Mae 
e CUNHA, Fernanda Pereira da. Abordagem triangular no ensino das artes e cultura visuais. São Paulo: Cortez, 2010. 
BARBOSA, Maria Carmen Silveira. Projetos Pedagógicos na educação infantil. Porto Alegre: Grupo A, 2008. BASSEDAS, 
Eulália. Aprender e ensinar na educação infantil. Porto Alegre: Artmed, 1999. BRASIL. Referencial Curricular Nacional para a 
Educação Infantil. Brasília: MEC/SEF, 1998. ______. Ministério da Educação. Secretaria da Educação Básica. Critérios para 
um atendimento em creches que respeite os direitos fundamentais das crianças. Brasília: MEC, 2009. ______. Ministério da 
Educação. Secretaria de Educação Especial. Marcos Políticos Legais da Educação Especial na Perspectiva da Educação 
Especial. Brasília: Secretaria de Educação Especial, 2010. ______. Ministério da Educação. Diretrizes Curriculares Nacionais 
Gerais da Educação Básica / Secretaria de Educação Básica. Brasília: MEC, SEB, DICEI, 2013. EDWARDS, Carolyn; 
GANDINI, Lella e FORMAN, George. As cem linguagens da criança. Porto Alegre: Artmed, 2015. FERREIRA, Gláucia de Melo 
(org.). Palavra de professor(a): tateios e reflexões na prática Freinet. Campinas: Mercado das Letras, 2003. FERREIRO, 
Emília. Reflexões sobre alfabetização. São Paulo: Cortez, 2010. FONSECA, Lúcia Lima da. O universo na sala de aula: uma 
experiência em pedagogia de projetos. Porto Alegre: Mediação, 2009. FONSECA, Vitor da. Desenvolvimento Psicomotor e 
Aprendizagem. Porto Alegre: Artmed, 2008. FONSECA, Vítor da. Manual de observação psicomotora: significação 
psiconeurológica dos fatores psicomotores. Rio de Janeiro: Wak, 2012. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DO CARGO: Terapeuta Ocupacional 

Ética profissional e responsabilidade. Trabalho em equipe. Informações sobre atividades multi e interdisciplinares em saúde. 
Saúde coletiva e do trabalho. Tópicos em saúde mental e reforma psiquiátrica e rede de reabilitação psicossocial. Modelos de 
atenção em saúde e a atuação do Terapeuta Ocupacional na saúde pública. A inserção no trabalho das pessoas em situação 
de desvantagem. Saúde mental da criança. Reabilitação psicossocial, física e inclusão. Atividades e recursos terapêuticos em 
terapia ocupacional. Transformação e adaptação de recursos materiais e ambientais. Fundamentos de Terapia Ocupacional: 
Conceituação. Histórico e evolução. Objetivos gerais. Modelos em Terapia Ocupacional. Terapia Ocupacional nas disfunções 
físicas. Princípios básicos do tratamento; Avaliação; Objetivos; Seleção e análise de atividades; Programa de tratamento; 
Cinesiologia aplicada (grupos de ação muscular, tipos de tratamento muscular, tipos de movimento); Reeducação muscular; 
facilitação neuromuscular, proprioceptiva (princípios, técnicas básicas); Tratamento da coordenação (causas de 
incoordenação); Tipos de preensão; Mobilização das articulações, causas de rigidez articular, finalidades do tratamento, 
lesões articuladas, contraturas e aderências, determinação da mobilidade articular; Atividades da vida diária: AVDs (no leito, 
na cadeira de rodas, transferências, higiene, alimentação, vestuário, deambulação e transporte); Atividades de vida prática: 
AVPs; próteses, órteses e adaptações (finalidades e tipos); Terapia Ocupacional aplicada às condições neuro 
musculoesquelético: Terapia Ocupacional Neurológica: Terapia Ocupacional. Lei Orgânica do Município de Fernão-SP. 
 

 
ENSINO MÉDIO – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO E BIBLIOGRAFIA 

CARGOS CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DE LÍNGUA 

PORTUGUESA 

BIBLIOGRAFIA SUGERIDA 

Artífice de Obras 

Assistente Administrativo 

Cuidador Escolar 

 

 

 

 

1. Compreensão de textos narrativos, descritivos e dissertativos: 

compreensão geral do texto; ponto de vista ou ideia central 

defendida pelo autor;  

2. argumentação; coesão e coerência.  

3. Emprego dos pronomes demonstrativos.  

4. Emprego dos pronomes pessoais e de tratamento. Emprego 

de tempos e modos verbais.  

5. Relações semânticas estabelecidas entre as orações, 

períodos ou parágrafos (relações de oposição, conclusão, 

concessão, causalidade, conclusão, explicação, etc.).  

6. Significação vocabular: sinonímia e antonímia; ambiguidade; 

polissemia; conotação e denotação.  

7. Sintaxe da oração e do período.  

8. Emprego do acento grave.  

9. Pontuação.  

10. Concordâncias verbal e nominal.  

11. Regências verbal e nominal.  

12. Variantes linguísticas. 

 

 

• CEREJA, W. R. Português contemporâneo: 
diálogo, reflexão e uso. São Paulo: Saraiva, 2016. 

• FIORIN, José Luiz; SAVIOLI, Francisco Platão. 
Lições de Texto: leitura e redação. São Paulo: 
Ática, 2003. 

• FIORIN, José Luiz; SAVIOLI, Francisco Platão. 
Para Entender O Texto: Leitura E Redação. 18 ed. 
São Paulo:Ática, 2007. 

• CUNHA & CINTRA. Nova Gramática do Português 
Contemporâneo, 3.ed. Rio de Janeiro: Nova 
Fronteira, 2001. 

• MARTINO, A. Português esquematizado: 
gramática, interpretação de texto, redação oficial, 
redação discursiva. São Paulo: Saraiva, 2012. 

• NEVES, M. H. M. Gramática de Usos do 
Português. São Paulo: Editora UNESP, 2000. 

 

 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DE MATEMÁTICA BIBLIOGRAFIA SUGERIDA 

1. Raciocínio lógico.  

2. Resolução de situações-problema.  

3. Operações com números reais.  

• BOYER, C. B. História da Matemática. Trad. Elza 
F. Gomide. São Paulo:Edgard Blücher, 2003. 
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4. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum.  

5. Razão e proporção.  

6. Porcentagem.  

7. Regra de três simples e composta.  

8. Média aritmética simples e ponderada.  

9. Juro simples.  

10. Equação do 1 º e 2º graus.  

11. Sistema de equações do 1º grau.  

12. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos.  

13. Sistemas de medidas usuais.  

14. Noções de geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo, 

teorema de Pitágoras. 

• BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. 
Parâmetros Curriculares Nacionais: Matemática. 
Brasília: MEC / SEF, 1998. 

• BRASIL. Secretaria de Educação Média e 
Tecnológica. Parâmetros Curriculares Nacionais: 
Ensino Médio, v. 3. Brasília: MEC, 2000. 

• COURANT, R.; ROBBINS, H. O Que É 
Matemática?. Tradução: Adalberto S. Brito, Rio de 
Janeiro: Editora Ciência Moderna, 2000. 

• D’AMBRÓSIO, U. Educação Matemática: da teoria 
à prática. Campinas, Papirus, 1998. 

 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DE 

CONHECIMENTOS GERAIS 

BIBLIOGRAFIA SUGERIDA 

Tópicos relevantes e atuais dos últimos 4(quatro) anos de diversas 

áreas, tais como política, economia, sociedade, educação, cultura, 

tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento 

sustentável, responsabilidade socioambiental, problemas 

ambientais, segurança, globalização e ecologia e suas vinculações 

históricas, do Município, do Estado, do Brasil e no mundo. Aspectos 

históricos e geográficos do Município de Fernão-SP: hidrografia, 

relevo, população, clima, vegetação, limites geográficos, 

economia, e símbolos municipais. Ética e trabalho. 

 

http://www.Fernão.sp.gov.br  

 

https://cidades.ibge.gov.br/ 

 

 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DO CARGO: Artífice de Obras 

Equipamentos e materiais utilizados na atividade. Diferentes processos de execução. Noções básicas de higiene: pessoal, 
ambiental, de utensílios e equipamentos. Noções de segurança do trabalho: acidentes do trabalho, conceitos, causas e 
prevenção; Normas de segurança, conceito de proteção e equipamentos de proteção. Desenvolvimento de atividades 
relacionadas com a execução do serviço de artífice de obras. Lei Orgânica do Município de Fernão-SP. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DO CARGO: Assistente Administrativo 

Comportamento organizacional (motivação, liderança, comunicação, trabalho em equipe, relacionamento interpessoal, relações 
humanas). Organização de trabalho. Redação oficial de documentos empresariais e oficiais. Noções gerais sobre arquivo de 
documentos. Atendimento ao público. Atendimento telefônico. Noções básicas de informática. Lei Orgânica do Município de 
Fernão-SP. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DO CARGO: Cuidador Escolar 

Direitos e Deveres da criança e do adolescente previstos na Lei 8069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente atualizado; 
Política Nacional de educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva/2008. Decreto nº 7.611 de 17 de novembro de 
2011; Lei nº 13.146/2015 – Lei Brasileira de Inclusão; Resolução CNE/CEB nº4/2009 – Institui as Diretrizes Operacionais para 
o atendimento Educacional Especializado. Lei Orgânica do Município de Fernão-SP. 
 

 
ENSINO FUNDAMENTAL – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO E BIBLIOGRAFIA 

CARGOS CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DE LÍNGUA 

PORTUGUESA 

BIBLIOGRAFIA SUGERIDA 

Motorista 
Tratorista 

Vigia 
 

 

1. Compreensão de textos narrativos, descritivos e dissertativos: 

compreensão geral do texto; ponto de vista ou ideia central 

defendida pelo autor.  

2. Relações semânticas entre as orações, períodos ou 

parágrafos (relações de oposição, conclusão, concessão, 

causalidade, conclusão, explicação, etc.). 3. Significação 

vocabular: sinonímia e antonímia; ambiguidade;  

4. sentido literal e sentido figurado.  

5. Pontuação. 

6. Concordâncias verbal e nominal.  

7. Regência verbal.  

8. Variantes linguísticas.  

9. Ortografia oficial. 

• ACADEMIA BRASILEIRA DE LETRAS.  Vocabulário 
ortográfico da língua portuguesa. 5 ed. São Paulo: 
Global, 2009. 

• ALMEIDA, Napoleão Mendes de. Gramática 
metódica da língua portuguesa. 45 ed. rev.  São 
Paulo: Saraiva, 2008. 

• AZEREDO, José Carlos. Gramática Houaiss da 
língua portuguesa. 2 ed. São Paulo: Publifolha, 2008. 

• BECHARA, Evanildo. A nova ortografia. 4 ed. Rio de 
Janeiro: Nova Fronteira, 2008. 

• CEGALLA, Domingos Paschoal. Dicionário de 
dificuldades da língua portuguesa. 2. ed. Rio de 
Janeiro: Lexicon, 2007. 

__________. Novíssima Gramática da Língua 

Portuguesa. 48 ed. São Paulo: Companhia 

Editora Nacional, 2008. 

 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DE 

MATEMÁTICA 

BIBLIOGRAFIA SUGERIDA 
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1. Sistema métrico decimal.  

2. Razão.  

3. Proporção.  

4. Divisão proporcional.  

5. Regra de três simples e composta.  

6. Porcentagem. 

7. Equações de 1 º grau.  

8. Produtos notáveis.  

9. Fatoração algébrica.  

10. Área e perímetro de figuras planas.  

11. Resolução de problemas matemáticos que envolvam 

operações básicas.  

12. Números decimais e operações. 

13. Princípio fundamental da contagem. 

14. Frações.  

15. Conjunto dos números naturais, inteiros, racionais e reais: 

operação e problemas.  

16. Números proporcionais.  

17. Medidas de comprimento, superfície, volume e massa.  

18. Medida de tempo. 

• BOYER, C. B. História da Matemática. Trad. Elza F. 
Gomide. São Paulo:Edgard Blücher, 2003. 

• BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. 
Parâmetros Curriculares Nacionais: Matemática. 
Brasília: MEC / SEF, 1998. 

• BRASIL. Secretaria de Educação Média e 
Tecnológica. Parâmetros Curriculares Nacionais: 
Ensino Médio, v. 3. Brasília: MEC, 2000. 

• COURANT, R.; ROBBINS, H. O Que É Matemática?. 
Tradução: Adalberto S. Brito, Rio de Janeiro: Editora 
Ciência Moderna, 2000. 

• D’AMBRÓSIO, U. Educação Matemática: da teoria à 
prática. Campinas, Papirus, 1998. 

 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DE 

CONHECIMENTOS GERAIS 

BIBLIOGRAFIA SUGERIDA 

Tópicos relevantes e atuais dos últimos 4(quatro) anos de diversas 

áreas, tais como política, economia, sociedade, 

educação, cultura, tecnologia, energia, relações 

internacionais, desenvolvimento sustentável, 

responsabilidade socioambiental, problemas 

ambientais, segurança, globalização e ecologia e suas 

vinculações históricas, do Município, do Estado, do 

Brasil e no mundo. Aspectos históricos e geográficos do 

Município de Fernão-SP: hidrografia, relevo, população, 

clima, vegetação, limites geográficos, economia, e 

símbolos municipais. Ética e trabalho. 

 

http://www.Fernão.sp.gov.br  

 

https://cidades.ibge.gov.br/ 

 

 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DO CARGO: Motorista 
 

Legislação e Sinalização de Trânsito: Código de Trânsito Brasileiro, seus anexos e atualizações. Decretos e demais normas do 

COTRAN. Normas gerais de circulação e conduta. Conceitos e definições sobre segurança no trânsito. Direção defensiva. Primeiros 

Socorros. Proteção ao Meio Ambiente. Cidadania. Noções de mecânica básica. Princípios de manutenção de veículos. Tipos de óleos 

lubrificantes. Sistema elétrico. Sistema de arrefecimento. Manobras. Conhecimentos sobre os instrumentos do painel de comando e 

manutenção do veículo. Manutenção e reparos no veículo. Avarias sistema de aquecimento, freios, combustão, eletricidade. Controle 

quilometragem/combustíveis/lubrificantes. Segurança, Instrumentos e Controle. Uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPI's). 

Regras de comportamento no ambiente de trabalho. Regras de hierarquias no serviço público. Regras básicas de comportamento 

profissional para o trato diário com o público interno e externo e Lei Orgânica do Município de Fernão/SP. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DO CARGO: Tratorista 
 

Peças e ferramentas convencionais; sistemas de direção (convencional, direção hidráulica). Sistemas de freios: funcionamento 
de freios, freios mecânicos, sistema hidráulicos, cilindros. Suspenção: molas e amortecedores; rodas e pneus. Desgaste de 
pneus. Geometria de eixo. Motores a explosão: tipos de motores (elementos essenciais dos motores, ignição); sistema de motor 
diesel (sistema de injeção; bomba; filtragem de óleo, lubrificação, sistema de refrigeração, partida, freio-motor, graxas para 
rolamento, manutenção e lubrificação); operação prática com máquinas e equipamentos. Código de Trânsito (artigos: 26 a 71, 
80 a 90, 91 a 95, 144, 161 a 255 e artigos 256 a 268), direção defensiva, primeiros socorros, cargas perigosas, placas de 
sinalização, equipamentos obrigatórios, Código de Trânsito Brasileiro, manutenção e reparos no veículo/máquina, avarias 
sistema de aquecimento, freios, combustão, eletricidade, controle quilometragem/combustíveis/lubrificantes. Conservação e 
limpeza do veículo/máquina, condições adversas, segurança, instrumentos e controle, procedimento de operações, verificações 
diárias, manutenção periódica, ajustes, diagnóstico de falhas, engrenagens. Outras questões versando sobre as atividades e 
atribuições específicas do cargo/função. 
Lei Orgânica do Município de Fernão/SP. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DO CARGO: Vigia 
 

Ética e Cidadania: direitos e deveres do profissional: ética da responsabilidade, da humanidade. Direitos e Deveres Individuais 
e Coletivos; Relações humanas no trabalho. Noções de Prevenção de acidentes, e de organização e disciplina geral. 
Organização do local de trabalho e processos de trabalho. Boas maneiras. Noções básicas de primeiros socorros, higiene 

http://www.pracinha.sp.gov.br/
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pessoal, meio ambiente, segurança e acidentes do trabalho suas causas e prevenção. Normas de segurança, conceito de 
proteção e equipamentos de proteção. Comportamento no local de trabalho. ÉTICA NOSERVIÇO PÚBLICO: Ética, moral, 
princípios e valores. Ética e democracia: exercício da cidadania. Ética e função pública. Ética no setor público. Lei n°. 
8.429/1992: disposições gerais. Atos de improbidade administrativa. (alterada pela Lei nº14.230 de 25 de outubro de 2021). Lei 
Orgânica do Município de Fernão/SP. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 


